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PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2021

(Do Sr. LEÔNIDAS CRISTINO)

Estabelece medidas de incentivo à adoção
de veículos híbridos e elétricos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei estabelece medidas para incentivar a adoção de

motocicletas, de ciclomotores elétricos e de veículos automotores elétricos e

híbridos, bem como para promover a instalação de pontos de carregamento

para veículos elétricos.

Art.  2º  Ficam  isentos  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados – IPI as motocicletas, os ciclomotores elétricos e os veículos

automotores  equipados  com  propulsão  elétrica  ou  com  propulsão  híbrida

classificados  nos  códigos  8702.20.00,  8702.30.00,  8702.40,  8703.40.00,

8703.50.00, 8703.60.00, 8703.70.00, 8703.80.00 e 8711.60.00 da Tabela de

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI.

Art.  3º  Fica suspensa a exigência do IPI  incidente sobre as

partes, acessórios e componentes classificados nos códigos 85, 87.08 e 87.14

da TIPI utilizados na fabricação dos veículos de que trata o art. 2º.

§  1º  A  suspensão  de  que  trata  o  caputs  e  converterá  em

isenção  após  a  efetiva  utilização  da  parte,  acessório  ou  componente  na

fabricação dos veículos de que trata o art. 1º.

§ 2º Na hipótese de não se efetuar a utilização de que trata o §

1º deste artigo, a pessoa jurídica importadora ou adquirente dos produtos de

que trata o caput deste artigo fica obrigada a recolher os tributos anteriormente

suspensos, acrescidos de juros e multas, nos termos da lei.

Art. 4º A Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar

com a seguinte redação:
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“Art. 1º .........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 4º A alíquota das contribuições de que trata este artigo fica
reduzida  a  zero  no  caso  de  venda  de  motocicletas  e
ciclomotores elétricos e de veículos automóveis equipados com
propulsão elétrica ou com propulsão híbrida classificados nos
códigos  8702.20.00,  8702.30.00,  8702.40,  8703.40.00,
8703.50.00, 8703.60.00, 8703.70.00, 8703.80.00 e 8711.60.00
da TIPI.” (NR)

“Art.  3º-A Fica suspensa a exigência da Contribuição para o
Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio
do  Servidor  Público  –  PIS/Pasep  e  da  Contribuição  para  o
Financiamento da Seguridade Social – Cofins incidentes sobre
a importação ou a receita bruta da venda no mercado interno
de partes, acessórios e componentes classificados nos códigos
85, 87.08 e 87.14 da TIPI, quando o importador ou adquirente
for fabricante dos veículos de que trata o § 4º do art. 1º.

§  1º  A  suspensão  de  que  trata  o  caput se  converterá  em
alíquota zero após a efetiva utilização da parte, acessório ou
componente na fabricação dos veículos de que trata o § 4º do
art. 1º.

§ 2º Na hipótese de não se efetuar a utilização de que trata o §
1º deste artigo,  a pessoa jurídica  importadora ou adquirente
dos produtos de que trata o caput deste artigo fica obrigada a
recolher  os  tributos  anteriormente  suspensos,  acrescidos  de
juros e multas, nos termos da lei.”

Art.  5º  A partir  de 1º  de janeiro  de 2023,  será obrigatória  a

instalação de ao menos 1 (um) ponto de carregamento de veículos elétricos

para  cada  50  (cinquenta)  vagas  de  estacionamento  em  novos

empreendimentos  de  uso  coletivo  de  natureza  habitacional,  comercial,

industrial ou recreativa, públicos ou privados, custeados total ou parcialmente

com recursos do Poder Público Federal.

§  1º  Os  empreendimentos  citados  no  caput  que  possuam

menos  de  50  (cinquenta)  vagas  de  estacionamento  deverão  dispor  de  ao

menos 1 (um) ponto de carregamento de veículos elétricos.

§  2º  O  cumprimento  da  obrigação  prevista  no  caput será

aferido desde a elaboração e aprovação de projetos e é condição necessária à

liberação  de  recursos  públicos  federais  para  a  execução  de  obras  de

engenharia. *C
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Art. 6º A partir do ano seguinte à publicação da presente lei, as

concessionárias e permissionárias do serviço de distribuição de energia elétrica

deverão  disponibilizar  pontos  de  carregamento  de  veículos  elétricos  em

empreendimentos  de  uso  coletivo  de  natureza  habitacional,  comercial,

industrial ou recreativo, públicas ou privadas, mediante solicitação prévia e à

custa da unidade consumidora requerente, nos termos do regulamento.

Art.  7º  As  concessionárias  e  permissionárias  do  serviço  de

distribuição  de  energia  elétrica  deverão  instalar  e  operar  pontos  de

carregamento públicos de veículos elétricos, de acordo com metas fixadas pela

Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel.

§ 1º São pontos de carregamento públicos aqueles instalados

em locais de domínio público ou de acesso ao público.

§ 2º As metas mencionadas no caput deverão incluir pontos de

carregamento  público  em  todos  os  municípios  com  população  acima  de

duzentos mil habitantes no prazo de até 180 dias após a publicação desta lei.

§ 3º As metas mencionadas no  caput deverão prever ainda a

instalação  de  pontos  de  carregamento  em  todas  as  rodovias  federais  e

estaduais.

Art. 8º O art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. .................................................................................

.....................................................................................

XVI – prover recursos para a instalação e operação de pontos
de carregamento públicos de veículos elétricos.

................................................................................” (NR)

Art.  9º Não se aplicam, na aquisição de energia elétrica por

meio de pontos de carregamento, as restrições à escolha do fornecedor de

energia elétrica estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho

de 1995.

Art.  10.  A  Aneel  definirá  os  padrões  técnicos  mínimos  das

instalações dos pontos de carregamento de veículos elétricos, as condições de

fornecimento de energia nesses pontos e as tarifas aplicáveis, no prazo de 12

meses após a publicação desta lei.
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Art. 11.Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  matriz  elétrica  brasileira  é  sabidamente  uma  das  mais

renováveis  do  mundo,  em  razão  principalmente  da  geração  baseada  em

aproveitamentos hidráulicos. Atualmente, do total de energia elétrica produzida

em nosso país, cerca de 83% são oriundos de fontes renováveis.

É  comum  observar  esse  número  e  acreditar  que  a  nossa

geração  é  extremamente  limpa.  Ocorre  que  apenas  parte  da  energia

consumida  em  um  país  é  de  origem  elétrica.  Há  muitos  processos,  como

aqueles que envolvem o aquecimento em fogões ou em caldeiras industriais,

além da propulsão a partir de motores a combustão, em que se usa energia de

origem térmica, muitas das vezes proveniente de fontes não-renováveis.

Quando consideramos a matriz energética em sentido amplo, a

situação não parece tão positiva. No Brasil, apenas 45% da geração total de

energia  é  de  origem renovável.  Somente  a  geração  a  partir  da  queima de

petróleo,  derivados e  de gás natural  ainda responde por  cerca  de 46% da

geração total de energia no país. Como se pode imaginar, grande parte desse

consumo de petróleo  e  derivados ocorre  para  manter  a  frota  de  carros  de

passeio e caminhões circulando nas ruas e estradas brasileiras.

Tendo em vista o imenso potencial existente e pouco explorado

em nosso território para geração a partir de outras fontes renováveis, como a

solar e a eólica, vemos que haveria viabilidade na transformação de nossa frota

automobilística antiga em uma nova frota de carros elétricos, os quais seriam

carregados  a  partir  de  uma  matriz  elétrica  mais  verde.  As  vantagens

econômicas  e  sociais  e,  principalmente,  ambientais  de  uma  medida  dessa

monta seriam verdadeiramente incalculáveis.

Por  outro  lado,  atualmente  os  veículos  elétricos,  apesar  de

demonstrarem maior compromisso com as pautas ambientais, apresentam-se

como solução mais onerosa em comparação aos veículos a combustão. Caso

o Estado opte por incentivar o seu uso, e considerando que do ponto de vista *C
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do  usuário  os  dois  tipos  de  veículos  são  proximamente  fungíveis  entre  si,

deverá implementar políticas de estímulo ao seu desenvolvimento.

 Por meio dessas, é possível equilibrar o custo do carro elétrico

em comparação a seus pares. Em um segundo momento, espera-se que o

crescimento da demanda e o ganho decorrente da economia de escala sejam

suficientes para conduzir a uma redução dos preços praticados, podendo ser

retiradas aos poucos eventuais intervenções implementadas.

Uma  das  formas  de  equalizar  a  questão  é  por  meio  de

incentivos tributários que impactem no preço da mercadoria, como os impostos

incidentes sobre a mercadoria  pronta ou seus insumos,  ou sobre a própria

planta industrial. 

Com efeito,  conforme aponta  a  International  Energy  Agency

(IEA),  em  seu  levantamento  The  Global  EV  Outlook  20201,  o  alívio  na

tributação do setor se mostrou decisivo na expansão do mercado de carros

elétricos na década de 2010. A partir  desse incremento da demanda, foram

possíveis  avanços  tecnológicos  importantes,  como  a  redução  do  preço  da

bateria (em 85% de 2010 a 2020), a agilização do tempo de carregamento e a

até mesmo o aumento do número de modelos disponíveis (eram 70 em 2014,

havendo a expectativa de chegar a 450 em 2025). 

Esse  mesmo  estudo,  em pesquisa  realizada  com empresas

globais comprometidas com a adoção de frota elétrica, apontou que o custo na

aquisição dos veículos está entre as principais barreiras à desejada transição,

entre as quais também se destacam a falta de infraestrutura de carregamento e

o baixo desenvolvimento de políticas voltadas ao setor.

Desta  forma,  outro  entrave  à  massificação  dos  veículos

elétricos  que  precisa  ser  endereçado  é  a  baixa  quantidade  de  pontos

disponíveis para realizar a recarga das baterias veiculares. Esse fato está, por

óbvio,  intimamente relacionado com o reduzido  tamanho da frota elétrica  e

hibrida. Assim, parece-nos que, por se tratarem de problemas correlatos, uma

medida  eficaz  para  promover  a  eletrificação  da  frota  veicular  deve,

1  Disponível  em  https://www.connaissancedesenergies.org/sites/default/files/pdf-
actualites/Global_EV_Outlook_2020.pdf
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necessariamente,  passar  pelo  incentivo  também à instalação  de  pontos  de

carregamento.

Diante desse cenário é que oferecemos o presente Projeto de

Lei à apreciação de nossos pares. Nosso texto busca incentivar a mobilidade

baseada  na  propulsão  elétrica,  promovendo  especialmente  a  adoção  de

veículos de passeio e de uso misto elétricos e híbridos, a partir de uma série de

medidas.

Nos art.  2º a 4º, estabelecemos a isenção do Imposto sobre

Produtos Industrializados – IPI, da Contribuição para o Programa de Integração

Social  e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/Pasep e da

Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  –  Cofins  para  as

motocicletas, os ciclomotores elétricos e os veículos automotores elétricos e

híbridos e para as partes, acessórios e componentes utilizados na fabricação

desses veículos.

Nos art. 5º a 9º, adotamos algumas medidas para promover a

instalação de pontos de carregamento de veículos elétricos em todo território

nacional. 

No art.  5º,  determinamos a  instalação de ao menos 1  (um)

ponto de carregamento de veículos elétricos para cada 50 (cinquenta) vagas de

estacionamento  em  novos  empreendimentos  de  uso  coletivo  de  natureza

habitacional,  comercial,  industrial  ou  recreativa,  públicos  ou  privados,

custeados total ou parcialmente com recursos do Poder Público Federal.

No  art.  6º,  estabelecemos  a  obrigação  às  distribuidoras  de

energia  elétrica  de  instalarem  pontos  de  carregamento  de  veículos  em

edificações de uso coletivo já existentes, mediante solicitação prévia e à custa

das unidades consumidoras requerentes. 

Por  sua  vez,  no  art.  7º,  delegamos  à  Agência  Nacional  de

Energia Elétrica – Aneel a competência para definir um plano de instalação de

pontos de carregamento em áreas públicas, o qual deverá prever, ao menos, a

instalação de pontos de carregamento público em todos os municípios com

população acima de duzentos mil habitantes, além da instalação de pontos de

carregamento em todas as rodovias federais e estaduais. Na mesma linha, o *C
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art. 8º flexibiliza o uso de recursos da Conta de Desenvolvimento Energético –

CDE para permitir o custeio desses pontos de carregamentos públicos.

Já o art. 9º define não se aplicarem, na aquisição de energia

elétrica  por  meio  de  pontos  de  carregamento,  as  restrições  à  escolha  do

fornecedor de energia elétrica estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074,

de  7  de  julho  de  1995.  Essa  medida  é  necessária  para  evitar  possíveis

questionamentos  acerca  da  legalidade  de  outras  entidades,  que  não  as

próprias  concessionárias  e  permissionárias  dos  serviços  de  distribuição  de

energia elétrica, operarem pontos de carregamento veicular.

Por fim, o art. 10 delega à Aneel a competência para definir os

padrões técnicos mínimos das  instalações dos pontos  de  carregamento  de

veículos elétricos, as condições de fornecimento de energia nesses pontos e as

tarifas  aplicáveis,  fixando  prazo  de  12  meses  para  tanto.  Esse  prazo  é

importante para que haja tempo hábil para que a Aneel submeta as propostas

de  regulação  a  consulta  pública,  em  consonância  com  o  princípio  da

transparência que norteia a atuação das agências reguladoras brasileiras.

Com esse amplo leque de medidas, acreditamos estar criando

um marco importante para viabilizar o  crescimento da frota veicular elétrica

brasileira, garantindo desta forma redução significativa nas emissões de gases

de efeito estufa em nosso país e trazendo benefícios econômicos e sociais

importantes para a população como um todo. Por essas razões, convido os

nobres parlamentares a votarem favoravelmente à aprovação do projeto que

ora apresentamos.

Sala das Sessões, em             de                              de 2021.

Deputado LEÔNIDAS CRISTINO

2021-8004
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

      

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 

- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 
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X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

 

..................................................................................................................................................... 

 
Capítulo 85  

Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes; aparelhos de 

gravação ou de reprodução de som, aparelhos de gravação ou de 

reprodução de imagens e de som em televisão, e suas partes e acessórios  

Notas.  

1.- Este Capítulo não compreende:  

a) Os cobertores e mantas, travesseiros, escalfetas e artigos semelhantes, aquecidos eletricamente; o 

vestuário, calçado, protetores de orelhas e outros artigos de uso pessoal, aquecidos eletricamente;  

b) As obras de vidro da posição 70.11;  

c) As máquinas e aparelhos da posição 84.86;  

d) Os aspiradores do tipo utilizado em medicina, cirurgia, odontologia ou veterinária (posição 90.18);  

e) Os móveis aquecidos eletricamente, do Capítulo 94.  

2.- Os artigos suscetíveis de serem classificados simultaneamente nas posições 85.01 a 85.04 e nas posições 

85.11,  

85.12, 85.40, 85.41 ou 85.42, classificam-se nas cinco últimas posições.  

  Todavia, os retificadores de vapor de mercúrio de cuba metálica classificam-se na posição 85.04.  

3.- Na acepção da posição 85.07, a expressão “acumuladores elétricos” compreende igualmente os acumuladores 

apresentados com componentes auxiliares que contribuem para a função de armazenamento e de fornecimento 

de energia pelos acumuladores ou destinados a protegê-los de danos, tais como conectores elétricos, dispositivos 

de controle da temperatura (termistores, por exemplo) e dispositivos de proteção do circuito. Podem, também, 

incluir uma parte do invólucro protetor dos aparelhos aos quais se destinem.  
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4.- A posição 85.09 compreende, desde que se trate de aparelhos eletromecânicos do tipo utilizado normalmente 

em uso doméstico:  

a) As enceradeiras (enceradoras*) de pisos (pavimentos), os trituradores (moedores) e misturadores de 

alimentos, espremedores de fruta ou de produtos hortícolas, de qualquer peso;  

b) Outros aparelhos de peso máximo de 20 kg, excluindo os ventiladores e coifas aspirantes (exaustores*) 

para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, mesmo filtrantes (posição 84.14), os 

secadores centrífugos de roupa (posição 84.21), as máquinas de lavar louça (posição 84.22), as 

máquinas de lavar roupa (posição 84.50), as máquinas de passar (posições 84.20 ou 84.51, conforme 

se trate ou não de calandras), as máquinas de costura (posição 84.52), as tesouras elétricas (posição 

84.67) e os aparelhos eletrotérmicos (posição 85.16).  

5.- Na acepção da posição 85.23:  

a) a) Entende-se por “dispositivos de armazenamento de dados não voláteis à base de semicondutores” 

(por exemplo, “cartões de memória flash” ou “cartões de memória eletrônica flash”), os dispositivos de 

armazenamento que tenham um plugue (ficha*) de conexão, que comportem no mesmo invólucro uma 

ou mais memórias flash (por exemplo, “flash E2PROM”) na forma de circuitos integrados, montados 

numa placa de circuitos impressos. Podem comportar um controlador que se apresenta com a forma de 

circuito integrado e elementos discretos passivos, tais como os condensadores e as resistências.  

b) Entende-se por “cartões inteligentes” os cartões que comportem, embebidos na massa, um ou mais 

circuitos integrados eletrônicos (um microprocessador, uma memória de acesso aleatório (RAM) ou uma 

memória somente de leitura (ROM)), em forma de chips. Estes cartões podem apresentar-se munidos 

de contatos, de uma tarja (pista) magnética ou de uma antena embebida, mas que não contenham 

outros elementos de circuito ativos ou passivos.  

6.- Consideram-se “circuitos impressos”, na acepção da posição 85.34, os circuitos obtidos dispondo-se sobre um 

suporte isolante, por qualquer processo de impressão (incrustação, depósito eletrolítico, gravação por ácidos, 

principalmente) ou pela tecnologia dos circuitos denominados “de camada”, elementos condutores, contatos ou 

outros componentes impressos (por exemplo, indutâncias, resistências, condensadores) sós ou combinados entre 

si segundo um esquema pré-estabelecido, com exclusão de qualquer elemento que possa produzir, retificar, 

modular ou amplificar um sinal elétrico (elementos semicondutores, por exemplo).  

 A expressão “circuitos impressos” não compreende os circuitos combinados com elementos diferentes dos obtidos 

no decurso do processo de impressão, nem as resistências, condensadores ou indutâncias discretos. Todavia, os 

circuitos impressos podem estar providos de elementos de conexão não impressos.  

 Os circuitos de camada (fina ou espessa) que possuam elementos ativos e passivos obtidos no decurso do mesmo 

processo tecnológico, classificam-se na posição 85.42.  

7.- Na acepção da posição 85.36, entende-se por “conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas” 

os conectores que apenas servem para alinhar mecanicamente as fibras ópticas extremidade a extremidade num 

sistema digital por linha. Não têm qualquer outra função, tal como a amplificação, regeneração ou modificação de 

um sinal.  

8.- A posição 85.37 não compreende os dispositivos sem fios de raios infravermelhos para controle remoto dos 

aparelhos receptores de televisão e de outros aparelhos elétricos (posição 85.43).  

9.- Na acepção das posições 85.41 e 85.42, consideram-se:  

a) “Diodos, transistores e dispositivos semicondutores semelhantes”, os dispositivos cujo funcionamento se 

baseie na variação da resistividade sob a influência de um campo elétrico;  

b) Circuitos integrados:  

1º) Os circuitos integrados monolíticos em que os elementos do circuito (diodos, transistores, resistências, 

condensadores, indutâncias, etc.) são criados essencialmente na massa e à superfície de um material 

semicondutor (por exemplo, silício dopado, arsenieto de gálio, siliciogermânio, fosfeto de índio), formando um todo 

indissociável;  

2º) Os circuitos integrados híbridos que reúnam de maneira praticamente indissociável, por interconexões ou cabos 

de ligação, sobre um mesmo substrato isolante (vidro, cerâmica, etc.) elementos passivos (resistências, 

condensadores, indutâncias, etc.) obtidos pela tecnologia dos circuitos de camada fina ou espessa e elementos 

ativos (diodos, transistores, circuitos integrados monolíticos, etc.), obtidos pela tecnologia dos semicondutores. 

Estes circuitos podem incluir também componentes discretos;  

3º) Os circuitos integrados de multichips, constituídos por dois ou mais circuitos integrados monolíticos 

interconectados, combinados de maneira praticamente indissociável, dispostos ou não sobre um ou mais 

substratos isolantes, mesmo com elementos de conexão, mas sem outros elementos de circuito ativos ou passivos.  

4º) Os circuitos integrados de multicomponentes (MCOs): uma combinação de um ou mais circuitos integrados 

monolíticos, híbridos ou de multichips com, pelo menos, um dos seguintes componentes: sensores, atuadores, 
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osciladores, ressonadores, à base de silício, ou as suas combinações, ou componentes que desempenhem as 

funções de artigos classificáveis nas posições 85.32, 85.33, 85.41, ou as bobinas classificadas na posição 85.04, 

combinados de maneira praticamente indissociável num corpo único como um circuito integrado, com a forma de 

um componente do tipo utilizado para a montagem numa placa de circuito impresso ou num outro suporte, por 

ligação de pinos, terminais de ligação, bolas, lands, relevos, ou superfícies de contato.  

   Na acepção da presente definição:  

1. Os “componentes” podem ser discretos, fabricados de forma independente e, em seguida, 

montados num circuito integrado de multicomponentes (MCO), ou integrados noutros 

componentes.  

2. A expressão “à base de silício” significa construído num substrato de silício, ou feito de 
materiais de silício, ou fabricado no corpo (die) de um circuito integrado.  

3. a) Os “sensores à base de silício” consistem em estruturas microeletrônicas ou mecânicas 

criadas na massa ou na superfície de um semicondutor e cuja função é detectar quantidades 

físicas ou químicas e fazer a transdução destas em sinais elétricos, quando ocorrem variações 

de propriedades elétricas ou um deslocamento da estrutura mecânica. As “quantidades físicas 

ou químicas” referem-se a fenômenos reais, tais como pressão, ondas acústicas, aceleração, 

vibração, movimento, orientação, deformação, intensidade de campo magnético, intensidade de 

campo elétrico, luz, radioatividade, umidade, vazão (caudal), concentração de produtos 

químicos, etc.  

b) Os “atuadores à base de silício” consistem em estruturas microeletrônicas e mecânicas 

criadas na massa ou na superfície de um semicondutor e cuja função é converter sinais 

elétricos em movimento físico.  

c) Os “ressonadores à base de silício” são componentes que consistem em estruturas 

microeletrônicas ou mecânicas criadas na massa ou na superfície de um semicondutor e 

cuja função é gerar uma oscilação mecânica ou elétrica de uma frequência pré-definida que 

depende da geometria física destas estruturas em resposta a uma ação externa.  

d) Os “osciladores à base de silício” são componentes ativos que consistem em estruturas 

microeletrônicas ou mecânicas criadas na massa ou na superfície de um semicondutor e 

cuja função é gerar uma oscilação mecânica ou elétrica de uma frequência pré-definida que 

depende da geometria física destas estruturas.  

 Na classificação dos artigos definidos na presente Nota, as posições 85.41 e 85.42 têm prioridade sobre qualquer 

outra posição da Nomenclatura, exceto a posição 85.23, suscetível de os incluir, em particular, em razão de sua 

função.  

10.- Na acepção da posição 85.48, consideram-se “pilhas, baterias de pilhas e acumuladores, elétricos, 

inservíveis”, aqueles que estejam inutilizados como tais, em consequência de quebra, corte, desgaste ou outros 

motivos, ou que não sejam suscetíveis de serem recarregados.  

Nota de subposição.  

1.- A subposição 8527.12 compreende apenas os rádios toca-fitas (rádios-leitores de cassetes*) com amplificador 

incorporado, sem alto-falante (altifalante) incorporado, podendo funcionar sem fonte externa de energia elétrica, e 

cujas dimensões não excedem 170 mm x 100 mm x 45 mm.  

Notas Complementares (NC) da TIPI  

   

NC (85-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados 

em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 

empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 

homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 

reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.  

   
NC (85-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre máquinas e equipamentos, bem assim 

os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, destinados à instalação, ampliação 

ou   modernização de unidades industriais que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto 

aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.   

   

NC (85-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do suporte físico classificado na posição 85.23, gravado com 

programas para máquinas de processamento de dados e especificados pelo usuário final.  

__________________  
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NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

85.01  Motores e geradores, elétricos, exceto os grupos eletrogêneos.    

8501.10  - Motores de potência não superior a 37,5 W    

8501.10.1  De corrente contínua    

8501.10.11  De passo inferior ou igual a 1,8°  5  

  Ex 01 - Próprios para utilização em brinquedos  10  

8501.10.19  Outros  10  

8501.10.2  De corrente alternada    

8501.10.21  Síncronos  10  

8501.10.29  Outros  10  

8501.10.30  Universais  10  

8501.20.00  - Motores universais de potência superior a 37,5 W  10  

8501.3  - Outros motores de corrente contínua; geradores de corrente contínua:    

8501.31  -- De potência não superior a 750 W    

8501.31.10  Motores  10  

8501.31.20  Geradores  0  

8501.32  -- De potência superior a 750 W, mas não superior a 75 kW    

8501.32.10  Motores  0  

8501.32.20  Geradores  0  

8501.33  -- De potência superior a 75 kW, mas não superior a 375 kW    

8501.33.10  Motores  0  

8501.33.20  Geradores  0  

8501.34  -- De potência superior a 375 kW    

8501.34.1  Motores    

8501.34.11  De potência inferior ou igual a 3.000 kW  0  

8501.34.19  Outros  0  

8501.34.20  Geradores  0  

8501.40  - Outros motores de corrente alternada, monofásicos    

8501.40.1  De potência inferior ou igual a 15 kW    

8501.40.11  Síncronos  0  

8501.40.19  Outros  10  

8501.40.2  De potência superior a 15 kW    

8501.40.21  Síncronos  0  

8501.40.29  Outros  10  

8501.5  - Outros motores de corrente alternada, polifásicos:    

8501.51  -- De potência não superior a 750 W    

8501.51.10  Trifásicos, com rotor de gaiola  5  

  Ex 01 - De alto rendimento, segundo norma NBR 17094  0  

8501.51.20  Trifásicos, com rotor de anéis  0  

8501.51.90  Outros  0  

8501.52  -- De potência superior a 750 W, mas não superior a 75 kW    

8501.52.10  Trifásicos, com rotor de gaiola  0  

8501.52.20  Trifásicos, com rotor de anéis  0  

8501.52.90  Outros  0  

8501.53  -- De potência superior a 75 kW    

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8501.53.10  Trifásicos, de potência inferior ou igual a 7.500 kW  0  

8501.53.20  Trifásicos, de potência superior a 7.500 kW, mas não superior a 30.000 kW  0  

8501.53.30  Trifásicos, de potência superior a 30.000 kW, mas não superior a 50.000 kW  0  

8501.53.90  Outros  0  

8501.6  - Geradores de corrente alternada (alternadores):    

8501.61.00  -- De potência não superior a 75 kVA  0  

8501.62.00  -- De potência superior a 75 kVA, mas não superior a 375 kVA  0  

8501.63.00  -- De potência superior a 375 kVA, mas não superior a 750 kVA  0  

8501.64.00  -- De potência superior a 750 kVA  0  
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85.02  Grupos eletrogêneos e conversores rotativos elétricos.    

8502.1  - Grupos eletrogêneos de motor de pistão, de ignição por compressão (motores diesel ou 

semidiesel):    

8502.11  -- De potência não superior a 75 kVA    

8502.11.10  De corrente alternada  0  

8502.11.90  Outros  0  

8502.12  -- De potência superior a 75 kVA, mas não superior a 375 kVA    

8502.12.10  De corrente alternada  0  

8502.12.90  Outros  0  

8502.13  -- De potência superior a 375 kVA    

8502.13.1  De corrente alternada    

8502.13.11  De potência inferior ou igual a 430 kVA  0  

8502.13.19  Outros  0  

8502.13.90  Outros  0  

8502.20  - Grupos eletrogêneos de motor de pistão, de ignição por centelha (faísca*) (motor de 

explosão)    

8502.20.1  De corrente alternada    

8502.20.11  De potência inferior ou igual a 210 kVA  0  

8502.20.19  Outros  0  

8502.20.90  Outros  0  

8502.3  - Outros grupos eletrogêneos:    

8502.31.00  -- De energia eólica  0  

8502.39.00  -- Outros  0  

8502.40  - Conversores rotativos elétricos    

8502.40.10  De frequência  0  

8502.40.90  Outros  0  

      

8503.00  Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às máquinas das 

posições 85.01 ou 85.02.    

8503.00.10  De motores ou geradores das subposições 8501.10, 8501.20, 8501.31, 8501.32 ou do item 

8501.40.1  10  

8503.00.90  Outras  10  

  Ex 01 - Partes utilizadas exclusiva ou principalmente em aerogeradores classificados no 

código 8502.31.00  0  

      

85.04  Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos (retificadores, por 

exemplo), bobinas de reatância e de auto-indução.    

8504.10.00  - Reatores (Balastros*) para lâmpadas ou tubos de descarga  5  

8504.2  - Transformadores de dielétrico líquido:    

8504.21.00  -- De potência não superior a 650 kVA  0  

8504.22.00  -- De potência superior a 650 kVA, mas não superior a 10.000 kVA  0  

8504.23.00  -- De potência superior a 10.000 kVA  0  

8504.3  - Outros transformadores:    

8504.31  -- De potência não superior a 1 kVA    

8504.31.1  Para frequências inferiores ou iguais a 60 Hz    

8504.31.11  Transformadores de corrente  10  

8504.31.19  Outros  10  

8504.31.9  Outros    

8504.31.91  Transformador de saída horizontal (fly back), com tensão de saída superior a 18 kV e 

frequência de varredura horizontal igual ou superior a 32 kHz  5  

8504.31.92  Transformadores de FI, de detecção, de relação, de linearidade ou de foco  20  

8504.31.99  Outros  10  

  Ex 01 - Transformadores de deflexão ("yokes"), para tubos de raios catódicos  20  

8504.32  -- De potência superior a 1 kVA, mas não superior a 16 kVA    

8504.32.1  De potência inferior ou igual a 3 kVA    
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NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8504.32.11  Para frequências inferiores ou iguais a 60 Hz  0  

8504.32.19  Outros  0  

8504.32.2  De potência superior a 3 kVA    

8504.32.21  Para frequências inferiores ou iguais a 60 Hz  0  

8504.32.29  Outros  0  

8504.33.00  -- De potência superior a 16 kVA, mas não superior a 500 kVA  0  

8504.34.00  -- De potência superior a 500 kVA  0  

8504.40  - Conversores estáticos    

8504.40.10  Carregadores de acumuladores  5  

8504.40.2  Retificadores, exceto carregadores de acumuladores    

8504.40.21  De cristal (semicondutores)  5  

8504.40.22  Eletrolíticos  5  

8504.40.29  Outros  5  

8504.40.30  Conversores de corrente contínua  15  

8504.40.40  Equipamento de alimentação ininterrupta de energia (UPS ou no break)  15  

8504.40.50  Conversores eletrônicos de frequência, para variação de velocidade de motores elétricos  
15  

8504.40.60  Aparelhos eletrônicos de alimentação de energia do tipo utilizado para iluminação de 

emergência  15  

8504.40.90  Outros  15  

8504.50.00  - Outras bobinas de reatância e de auto-indução  0  

8504.90  - Partes    

8504.90.10  Núcleos de pó ferromagnético  10  

8504.90.20  De reatores para lâmpadas ou tubos de descarga  10  

8504.90.30  De transformadores das subposições 8504.21, 8504.22, 8504.23, 8504.33 ou 8504.34  10  

8504.90.40  De conversores estáticos, exceto de carregadores de acumuladores e de retificadores  10  

8504.90.90  Outras  10  

      

85.05  Eletroímãs; ímãs permanentes e artigos destinados a tornarem-se ímãs permanentes 

após magnetização; placas, mandris e dispositivos semelhantes, magnéticos ou 

eletromagnéticos, de fixação; acoplamentos, embreagens, variadores de velocidade 

e freios (travões), eletromagnéticos; cabeças de elevação eletromagnéticas.    

8505.1  - Ímãs permanentes e artigos destinados a tornarem-se ímãs permanentes após 

magnetização:    

8505.11.00  -- De metal  15  

8505.19  -- Outros    

8505.19.10  De ferrita (cerâmicos)  15  

8505.19.90  Outros  15  

8505.20  - Acoplamentos, embreagens, variadores de velocidade e freios (travões), eletromagnéticos    

8505.20.10  Freios (travões) que atuam por corrente de Foucault, do tipo utilizado nos veículos das 

posições 87.01 a 87.05  5  

8505.20.90  Outros  5  

  Ex 01 - Embreagem eletromagnética para colheitadeiras  4  

8505.90  - Outros, incluindo as partes    

8505.90.10  Eletroímãs  5  

8505.90.80  Outros  15  

8505.90.90  Partes  15  

      

85.06  Pilhas e baterias de pilhas, elétricas.    

8506.10  - De dióxido de manganês    

8506.10.10  Pilhas alcalinas  15  

8506.10.20  Outras pilhas  15  

8506.10.30  Baterias de pilhas  15  

8506.30  - De óxido de mercúrio    

8506.30.10  Com volume exterior não superior a 300 cm3  15  

8506.30.90  Outras  15  
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8506.40  - De óxido de prata    

8506.40.10  Com volume exterior não superior a 300 cm3  15  

8506.40.90  Outras  15  

8506.50  - De lítio    

8506.50.10  Com volume exterior não superior a 300 cm3  15  

8506.50.90  Outras  15  

8506.60  - De ar-zinco    

8506.60.10  Com volume exterior não superior a 300 cm3  15  

8506.60.90  Outras  15  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8506.80  - Outras pilhas e baterias de pilhas    

8506.80.10  Com volume exterior não superior a 300 cm3  15  

8506.80.90  Outras  15  

8506.90.00  - Partes  15  

      

85.07  Acumuladores elétricos e seus separadores, mesmo de forma quadrada ou 

retangular.    

8507.10  - De chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de pistão    

8507.10.10  De capacidade inferior ou igual a 20 Ah e tensão inferior ou igual a 12 V  15  

8507.10.90  Outros  15  

  Ex 01 - Do tipo utilizado para o arranque dos motores de ignição por compressão, com 

intensidade de corrente igual ou superior a 90 Ah  4  

8507.20  - Outros acumuladores de chumbo    

8507.20.10  De peso inferior ou igual a 1.000 kg  15  

8507.20.90  Outros  15  

8507.30  - De níquel-cádmio    

8507.30.1  De peso inferior ou igual a 2.500 kg    

8507.30.11  De capacidade inferior ou igual a 15 Ah  15  

8507.30.19  Outros  15  

8507.30.90  Outros  15  

8507.40.00  - De níquel-ferro  15  

8507.50.00  - De níquel-hidreto metálico  15  

8507.60.00  - De íon de lítio  15  

8507.80.00  - Outros acumuladores  15  

8507.90  - Partes    

8507.90.10  Separadores  15  

8507.90.20  Recipientes de plástico, suas tampas e tampões  15  

8507.90.90  Outras  15  

      

85.08  Aspiradores.    

8508.1  - Com motor elétrico incorporado:    

8508.11.00  -- De potência não superior a 1.500 W e cujo volume do reservatório não exceda 20 l  10  

8508.19.00  -- Outros  10  

8508.60.00  - Outros aspiradores  10  

8508.70.00  - Partes  10  

      

85.09  Aparelhos eletromecânicos com motor elétrico incorporado, de uso doméstico, exceto 

os aspiradores da posição 85.08.    

8509.40  - Trituradores (moedores) e misturadores de alimentos; espremedores de fruta ou de 

produtos hortícolas    

8509.40.10  Liquidificadores  10  

8509.40.20  Batedeiras  10  

8509.40.30  Moedores de carne  10  

8509.40.40  Extratores centrífugos de sucos  10  

8509.40.50  Aparelhos de funções múltiplas, providos de acessórios intercambiáveis, para processar 

alimentos  10  



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2715/2021 

8509.40.90  Outros  10  

8509.80  - Outros aparelhos    

8509.80.10  Enceradeiras de pisos  10  

8509.80.90  Outros  10  

8509.90.00  - Partes  10  

      

85.10  Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar e 

aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado.    

8510.10.00  - Aparelhos ou máquinas de barbear  20  

8510.20.00  - Máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar  20  

8510.30.00  - Aparelhos de depilar  10  

8510.90  - Partes    

8510.90.1  De aparelhos ou máquinas de barbear    

8510.90.11  Lâminas  20  

8510.90.19  Outras  20  

8510.90.20  Pentes e contrapentes para máquinas de tosquiar  20  

8510.90.90  Outras  20  

      

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

85.11  Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de arranque para motores de ignição 

por centelha (faísca*) ou por compressão (por exemplo, magnetos, 

dínamosmagnetos, bobinas de ignição, velas de ignição ou de aquecimento, motores 

de arranque); geradores (por exemplo, dínamos e alternadores) e 

conjuntoresdisjuntores utilizados com estes motores.    

8511.10.00  - Velas de ignição  15  

8511.20  - Magnetos; dínamos-magnetos; volantes magnéticos    

8511.20.10  Magnetos  15  

8511.20.90  Outros  15  

8511.30  - Distribuidores; bobinas de ignição    

8511.30.10  Distribuidores  15  

8511.30.20  Bobinas de ignição  15  

8511.40.00  - Motores de arranque, mesmo funcionando como geradores  15  

  Ex 01 - Para sistema elétrico em 24V, com potência igual ou superior a 3kW  4  

8511.50  - Outros geradores    

8511.50.10  Dínamos e alternadores  15  

  Ex 01 - Para sistema elétrico em 24V, exceto para uso em aeronáutica  4  

8511.50.90  Outros  15  

8511.80  - Outros aparelhos e dispositivos    

8511.80.10  Velas de aquecimento  15  

8511.80.20  Reguladores de voltagem (conjuntores-disjuntores)  15  

8511.80.30  Ignição eletrônica digital  15  

8511.80.90  Outros  15  

8511.90.00  - Partes  15  

      

85.12  Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização (exceto os da posição 85.39), 

limpadores de para-brisas, degeladores e desembaçadores elétricos, do tipo utilizado 

em ciclos ou automóveis.    

8512.10.00  - Aparelhos de iluminação ou de sinalização visual do tipo utilizado em bicicletas  15  

8512.20  - Outros aparelhos de iluminação ou de sinalização visual    

8512.20.1  Aparelhos de iluminação    

8512.20.11  Faróis  15  

  Ex 01 - Para colheitadeiras ou tratores agrícolas  4  

8512.20.19  Outros  15  

8512.20.2  Aparelhos de sinalização visual    

8512.20.21  Luzes fixas  15  

  Ex 01 - Lanternas para tratores agrícolas  4  
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8512.20.22  Luzes indicadoras de manobras  15  

8512.20.23  Caixas de luzes combinadas  15  

8512.20.29  Outros  15  

8512.30.00  - Aparelhos de sinalização acústica  15  

8512.40  - Limpadores de para-brisas, degeladores e desembaçadores    

8512.40.10  Limpadores de para-brisas  15  

8512.40.20  Degeladores e desembaçadores  15  

8512.90.00  - Partes  15  

      

85.13  Lanternas elétricas portáteis destinadas a funcionar por meio de sua própria fonte de 

energia (por exemplo, de pilhas, de acumuladores, de magnetos), excluindo os 

aparelhos de iluminação da posição 85.12.    

8513.10  - Lanternas    

8513.10.10  Manuais  15  

8513.10.90  Outras  15  

8513.90.00  - Partes  15  

      

85.14  Fornos elétricos industriais ou de laboratório, incluindo os que funcionam por 

indução ou por perdas dielétricas; outros aparelhos industriais ou de laboratório para 

tratamento térmico de matérias por indução ou por perdas dielétricas.    

8514.10  - Fornos de resistência (de aquecimento indireto)    

8514.10.10  Industriais  0  

8514.10.90  Outros  5  

8514.20  - Fornos que funcionam por indução ou por perdas dielétricas    

8514.20.1  Por indução    

8514.20.11  Industriais  0  

8514.20.19  Outros  5  

8514.20.20  Por perdas dielétricas  5  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

  Ex 01 - Industriais  0  

8514.30  - Outros fornos    

8514.30.1  De resistência (de aquecimento direto)    

8514.30.11  Industriais  0  

8514.30.19  Outros  5  

8514.30.2  De arco voltaico    

8514.30.21  Industriais  0  

8514.30.29  Outros  5  

8514.30.90  Outros  0  

8514.40.00  - Outros aparelhos para tratamento térmico de matérias por indução ou por perdas 

dielétricas  0  

8514.90.00  - Partes  5  

      

85.15  Máquinas e aparelhos para soldar (mesmo de corte) elétricos (incluindo os a gás 

aquecido eletricamente), a laser ou outros feixes de luz ou de fótons, a ultrassom, a 

feixes de elétrons, a impulsos magnéticos ou a jato de plasma; máquinas e aparelhos 

elétricos para projeção a quente de metais ou de cermets.    

8515.1  - Máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca:    

8515.11.00  -- Ferros e pistolas  5  

8515.19.00  -- Outros  0  

8515.2  - Máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência:    

8515.21.00  -- Inteira ou parcialmente automáticos  0  

8515.29.00  -- Outros  0  

8515.3  - Máquinas e aparelhos para soldar metais por arco ou jato de plasma:    

8515.31  -- Inteira ou parcialmente automáticos    

8515.31.10  Robôs para soldar, por arco, em atmosfera inerte (MIG - Metal Inert Gas) ou atmosfera 

ativa (MAG - Metal Active Gas), de comando numérico  0  
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8515.31.90  Outros  0  

8515.39.00  -- Outros  0  

8515.80  - Outras máquinas e aparelhos    

8515.80.10  Para soldar a laser  0  

8515.80.90  Outros  0  

8515.90.00  - Partes  0  

      

85.16  Aquecedores elétricos de água, incluindo os de imersão; aparelhos elétricos para 

aquecimento de ambientes, do solo ou para usos semelhantes; aparelhos 

eletrotérmicos para arranjos do cabelo (por exemplo, secadores de cabelo, frisadores, 

aquecedores de ferros de frisar) ou para secar as mãos; ferros elétricos de passar; 

outros aparelhos eletrotérmicos de uso doméstico; resistências de aquecimento, 

exceto as da posição 85.45.    

8516.10.00  - Aquecedores elétricos de água, incluindo os de imersão  20  

  Ex 01 - Chuveiro elétrico    0  

8516.2  - Aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes, do solo ou para usos semelhantes:    

8516.21.00  -- Radiadores de acumulação  20  

8516.29.00  -- Outros  20  

8516.3  - Aparelhos eletrotérmicos para arranjos do cabelo ou para secar as mãos:    

8516.31.00  -- Secadores de cabelo  20  

8516.32.00  -- Outros aparelhos para arranjos do cabelo  20  

8516.33.00  -- Aparelhos para secar as mãos  20  

8516.40.00  - Ferros elétricos de passar  10  

8516.50.00  - Fornos de micro-ondas  35  

8516.60.00  - Outros fornos; fogões de cozinha, fogareiros (incluindo as chapas de cocção), grelhas e 

assadeiras  12  

  Ex 01 - Fogões de cozinha  5  

8516.7  - Outros aparelhos eletrotérmicos:    

8516.71.00  -- Aparelhos para preparação de café ou de chá  12  

8516.72.00  -- Torradeiras de pão  12  

8516.79  -- Outros    

8516.79.10  Panelas  12  

8516.79.20  Fritadoras  12  

8516.79.90  Outros  15  

8516.80  - Resistências de aquecimento    

8516.80.10  Para aparelhos da presente posição  10  

8516.80.90  Outras  10  

8516.90.00  - Partes  10  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

  Ex 01 - De fogões de cozinha  5  

      

85.17  Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones para redes celulares e para outras redes 

sem fio; outros aparelhos para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros 

dados, incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes sem fio 

(tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (alargada*) (WAN)), 

exceto os aparelhos das posições 84.43, 85.25, 85.27 ou 85.28.    

8517.1  - Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones para redes celulares e para outras redes 

sem fio:    

8517.11.00  -- Aparelhos telefônicos por fio com unidade auscultador-microfone sem fio  10  

8517.12  -- Telefones para redes celulares e para outras redes sem fio    

8517.12.1  De radiotelefonia, analógicos    

8517.12.11  Portáteis (por exemplo, walkie talkie e handle talkie)  15  

8517.12.12  Fixos, sem fonte própria de energia, monocanais  15  

8517.12.13  Móveis, do tipo utilizado em veículos automóveis  15  

8517.12.19  Outros  15  

8517.12.2  De sistema troncalizado (trunking)    
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8517.12.21  Portáteis  15  

8517.12.22  Fixos, sem fonte própria de energia  15  

8517.12.23  Do tipo utilizado em veículos automóveis  15  

8517.12.29  Outros  15  

8517.12.3  De redes celulares, exceto por satélite    

8517.12.31  Portáteis  15  

8517.12.32  Fixos, sem fonte própria de energia  15  

8517.12.33  Do tipo utilizado em veículos automóveis  15  

8517.12.39  Outros  15  

8517.12.4  De telecomunicações por satélite    

8517.12.41  Digitais, operando em banda C, Ku, L ou S  15  

8517.12.49  Outros  15  

8517.12.90  Outros  15  

8517.18  -- Outros    

8517.18.10  Interfones  10  

8517.18.20  Telefones públicos  15  

8517.18.9  Outros    

8517.18.91  Não combinados com outros aparelhos  10  

8517.18.99  Outros  10  

8517.6  - Outros aparelhos para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, 

incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como uma 

rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (alargada*) (WAN)):    

8517.61  -- Estações-base    

8517.61.1  De sistema bidirecional de radiomensagens    

8517.61.11  De taxa de transmissão inferior ou igual a 112 kbit/s  15  

8517.61.19  Outras  15  

8517.61.20  De sistema troncalizado (trunking)  15  

8517.61.30  De telefonia celular  15  

8517.61.4  De telecomunicação por satélite    

8517.61.41  Principal terrena fixa, sem conjunto antena-refletor  15  

8517.61.42  VSAT (Very Small Aperture Terminal), sem conjunto antena-refletor  15  

8517.61.43  Digitais, operando em banda C, Ku, L ou S  15  

8517.61.49  Outras  15  

8517.61.9  Outras    

8517.61.91  Digitais, de frequência igual ou superior a 15 GHz e inferior ou igual a 23 GHz e taxa de 

transmissão inferior ou igual a 8 Mbit/s  15  

8517.61.92  Digitais, de frequência superior a 23 GHz  15  

8517.61.99  Outras  15  

8517.62  -- Aparelhos para recepção, conversão, transmissão ou regeneração de voz, imagens ou 

outros dados, incluindo os aparelhos de comutação e roteamento    

8517.62.1  Multiplexadores e concentradores    

8517.62.11  Multiplexadores por divisão de frequência  15  

8517.62.12  Multiplexadores por divisão de tempo, digitais síncronos, com velocidade de transmissão 

igual ou superior a 155 Mbit/s  15  

8517.62.13  Outros multiplexadores por divisão de tempo  15  

  Ex 01 - Moduladores OFDM ("Orthogonal Frequency Division Multiplex"), com sintaxe 

MPEG-TS ("MPEG-Transport Stream"), para sistemas de televisão digital terrestre  0  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

  Ex 02 - Multiplexadores de sinais de áudio, vídeo e dados para sistemas de televisão digital 

terrestre, com entrada ASI e saída TS ("Transport Stream")  0  

8517.62.14  Concentradores de linhas de assinantes (terminais de central ou terminal remoto)  15  

8517.62.19  Outros  15  

8517.62.2  Aparelhos para comutação de linhas telefônicas    

8517.62.21  Centrais automáticas públicas, para comutação eletrônica, incluindo as de trânsito  15  

8517.62.22  Centrais automáticas privadas, de capacidade inferior ou igual a 25 ramais  15  
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8517.62.23  Centrais automáticas privadas, de capacidade superior a 25 ramais e inferior ou igual a 200 

ramais  15  

8517.62.24  Centrais automáticas privadas, de capacidade superior a 200 ramais  15  

8517.62.29  Outros  15  

8517.62.3  Outros aparelhos para comutação    

8517.62.31  Centrais automáticas para comutação por pacote com velocidade de tronco superior a 72 

kbit/s e de comutação superior a 3.600 pacotes por segundo, sem multiplexação 

determinística  15  

8517.62.32  Outras centrais automáticas para comutação por pacote  15  

8517.62.33  Centrais automáticas de sistema troncalizado (trunking)  15  

8517.62.39  Outros  15  

8517.62.4  Roteadores digitais, em redes mesmo com fio    

8517.62.41  Com capacidade de conexão sem fio  15  

8517.62.48  Outros, com velocidade de interface serial de pelo menos 4 Mbit/s, próprios para 

interconexão de redes locais com protocolos distintos  15  

8517.62.49  Outros  15  

8517.62.5  Aparelhos para transmissão ou recepção de voz, imagem ou outros dados em rede com fio  
  

8517.62.51  Terminais ou repetidores sobre linhas metálicas  15  

8517.62.52  Terminais sobre linhas de fibras ópticas, com velocidade de transmissão superior a  

2,5 Gbit/s  15  

8517.62.53  Terminais de texto que operem com código de transmissão Baudot, providos de teclado 

alfanumérico e visor, mesmo com telefone incorporado  15  

8517.62.54  Distribuidores de conexões para redes (hubs)  15  

8517.62.55  Moduladores/demoduladores (modems)  15  

8517.62.59  Outros  15  

8517.62.6  Aparelhos emissores com receptor incorporado de sistema troncalizado (trunking), de 

tecnologia celular, ou por satélite    

8517.62.61  De sistema troncalizado (trunking)  15  

8517.62.62  De tecnologia celular  15  

8517.62.64  Por satélite, digitais, operando em banda C, Ku, L ou S  15  

8517.62.65  Outros, por satélite  15  

8517.62.7  Outros aparelhos emissores com receptor incorporado, digitais    

8517.62.71  Terminais portáteis de sistema bidirecional de radiomensagens, de taxa de transmissão 

inferior ou igual a 112 kbit/s  15  

8517.62.72  De frequência inferior a 15 GHz e de taxa de transmissão inferior ou igual a 34 Mbit/s, exceto 

os de sistema bidirecional de radiomensagens de taxa de transmissão inferior ou igual a 112 

kbit/s  15  

8517.62.77  Outros, de frequência inferior a 15 GHz  15  

8517.62.78  De frequência igual ou superior a 15 GHz, mas inferior ou igual a 23 GHz e taxa de 

transmissão inferior ou igual a 8 Mbit/s  15  

8517.62.79  Outros  15  

8517.62.9  Outros    

8517.62.91  Aparelhos transmissores (emissores)  15  

8517.62.92  Receptores pessoais de radiomensagens com apresentação alfanumérica da mensagem em 

visor  15  

8517.62.93  Outros receptores pessoais de radiomensagens  15  

8517.62.94  Tradutores (conversores) de protocolos para interconexão de redes (gateways)  15  

8517.62.95  Terminais fixos, analógicos, sem fonte própria de energia, monocanais  15  

8517.62.96  Outros, analógicos  15  

8517.62.99  Outros  20  

8517.69.00  -- Outros  15  

8517.70  - Partes    

8517.70.10  Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados  15  

8517.70.2  Antenas e refletores de antenas de qualquer tipo; partes reconhecíveis como de utilização 

conjunta com esses artigos    

8517.70.21  Antenas próprias para telefones celulares portáteis, exceto as telescópicas  5  

8517.70.29  Outras  10  
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NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8517.70.9  Outras    

8517.70.91  Gabinetes, bastidores e armações  10  

8517.70.92  Registradores e seletores para centrais automáticas  10  

8517.70.99  Outras  10  

      

85.18  Microfones e seus suportes; alto-falantes (altifalantes), mesmo montados nas suas 

caixas (colunas); fones de ouvido (auscultadores e auriculares*), mesmo combinados 

com um microfone, e conjuntos ou sortidos constituídos por um microfone e um ou 

mais alto-falantes (altifalantes); amplificadores elétricos de audiofrequência; 

aparelhos elétricos de amplificação de som.    

8518.10  - Microfones e seus suportes    

8518.10.10  Piezelétricos próprios para aparelhos telefônicos  5  

8518.10.90  Outros  15  

8518.2  - Alto-falantes (altifalantes), mesmo montados nas suas caixas (colunas):    

8518.21.00  -- Alto-falante (altifalante) único montado na sua caixa (coluna)  15  

8518.22.00  -- Alto-falantes (altifalantes) múltiplos montados na mesma caixa (coluna)  15  

8518.29  -- Outros    

8518.29.10  Piezelétricos próprios para aparelhos telefônicos  5  

8518.29.90  Outros  15  

8518.30.00  - Fones de ouvido (Auscultadores e auriculares*), mesmo combinados com um microfone, e 
conjuntos ou sortidos constituídos por um microfone e um ou mais alto-falantes  
(altifalantes)  15  

8518.40.00  - Amplificadores elétricos de audiofrequência  15  

8518.50.00  - Aparelhos elétricos de amplificação de som  15  

8518.90  - Partes    

8518.90.10  De alto-falantes (altifalantes)  15  

8518.90.90  Outras  15  

      

85.19  Aparelhos de gravação de som; aparelhos de reprodução de som; aparelhos de 

gravação e de reprodução de som.    

8519.20.00  - Aparelhos que funcionem por introdução de moedas, notas, cartões de banco, fichas ou 

por outros meios de pagamento  25  

8519.30.00  - Pratos de toca-discos (gira-discos*)  30  

8519.50.00  - Secretárias eletrônicas (Atendedores telefônicos*)  25  

8519.8  - Outros aparelhos:    

8519.81  -- Que utilizem um suporte magnético, óptico ou de semicondutor    

8519.81.10  Com sistema de leitura óptica por laser (leitores de discos compactos)  30  

8519.81.20  Gravadores de som de cabinas de aeronaves  25  

8519.81.90  Outros  25  

  Ex 01 - Aparelho gravador de som para cinema, utilizando fita magnética em rolo aberto ou 

cartucho selado, registrando ao mesmo tempo, em pista de som auxiliar, um sinal de 

referência de sincronismo para possibilitar a reprodução sincrônica, em tempo real, da 

imagem e do som da cena  0  

  Ex 02 -  Toca-fitas  30  

  Ex 03 -  Aparelhos de gravação e de reprodução de som, de fitas magnética   30  

8519.89.00  -- Outros  25  

  Ex 01 - Aparelhos cinematográficos de reprodução de som  18  

      

85.21  Aparelhos de gravação ou de reprodução de vídeo, mesmo incorporando um receptor 

de televisão.    

8521.10  - De fita magnética    

8521.10.10  Gravador-reprodutor, sem sintonizador  25  

8521.10.8  Outros, para fitas de largura inferior a 19,05 mm (3/4”)    

8521.10.81  Em cassete, de largura de fita igual a 12,65 mm (1/2”)  25  

8521.10.89  Outros  25  
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8521.10.90  Outros, para fitas de largura igual ou superior a 19,05 mm (3/4”)  25  

8521.90  - Outros    

8521.90.10  Gravador-reprodutor e editor de imagem e som, em discos, por meio magnético, óptico ou 

optomagnético  5  

8521.90.90  Outros  15  

  Ex 01 - Aparelho de gravação ou reprodução, e edição, de imagem e som de televisão em 

disco rígido, por meio magnético, óptico ou optomagnético  0  

  Ex 02 - Aparelhos de reprodução de imagem e som em disco por meio óptico ou 

optomagnético  25  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

85.22  Partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente 

destinados aos aparelhos das posições 85.19 ou 85.21.    

8522.10.00  - Fonocaptores  25  

8522.90  - Outros    

8522.90.10  Agulhas com ponta de pedra preciosa  25  

8522.90.20  Gabinetes  25  

8522.90.30  Chassis ou suportes  25  

8522.90.40  Leitores de som, magnéticos (cabeças magnéticas)  25  

8522.90.50  Mecanismos toca-discos, mesmo com cambiador  25  

8522.90.90  Outros  25  

      

85.23  Discos, fitas, dispositivos de armazenamento de dados não voláteis à base de 

semicondutores, “cartões inteligentes” e outros suportes para gravação de som ou 

para gravações semelhantes, mesmo gravados, incluindo as matrizes e moldes 

galvânicos para fabricação de discos, exceto os produtos do Capítulo 37.    

8523.2  - Suportes magnéticos:    

8523.21  -- Cartões com tarja (pista) magnética    

8523.21.10  Não gravados  15  

8523.21.20  Gravados  15  

8523.29  -- Outros    

8523.29.1  Discos magnéticos    

8523.29.11  Do tipo utilizado em unidades de discos rígidos  5  

8523.29.19  Outros  15  

8523.29.2  Fitas magnéticas, não gravadas    

8523.29.21  De largura não superior a 4 mm, em cassetes  25  

8523.29.22  De largura superior a 4 mm, mas não superior a 6,5 mm  25  

8523.29.23  De largura superior a 6,5 mm, mas não superior a 50,8 mm (2”), em rolos ou carretéis  25  

8523.29.24  De largura superior a 6,5 mm, em cassetes para gravação de vídeo  25  

8523.29.29  Outras  25  

8523.29.3  Fitas magnéticas, gravadas    

8523.29.31  Para reprodução de fenômenos diferentes do som ou da imagem  15  

8523.29.32  De largura não superior a 4 mm, em cartuchos ou cassetes, exceto as do subitem 

8523.29.31  15  

  Ex  01 - Gravadas com matéria didática  0  

  Ex 02 - Para gravação simultânea de imagem e som, próprias para televisão (vídeotape), 

gravadas com matéria de natureza científica ou educativa  5  

8523.29.33  De largura superior a 6,5 mm, exceto as do subitem 8523.29.31  15  

  Ex  01 - Gravadas com matéria didática, em cartuchos ou cassetes  0  

  Ex 02 - Para gravação simultânea de imagem e som, próprias para televisão (vídeotape), 

gravadas com matéria de natureza científica ou educativa, em cartuchos, cassetes e 

semelhantes  5  

8523.29.39  Outras  15  

  Ex  01 - Gravadas com matéria didática, apresentadas em artefatos semelhantes a cartuchos 

ou cassetes  0  

  Ex  02 - Gravadas com matéria didática, em cartuchos ou cassetes  0  
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  Ex 03 - Para gravação simultânea de imagem e som, próprias para televisão (vídeotape), 

gravadas com matéria de natureza científica ou educativa, apresentadas em artefatos 

semelhantes a cartuchos ou cassetes  5  

8523.29.90  Outros  15  

8523.4  - Suportes ópticos:    

8523.41  -- Não gravados    

8523.41.10  Discos para sistema de leitura por raios laser com possibilidade de serem gravados uma 

única vez  15  

8523.41.90  Outros  15  

8523.49  -- Outros    

8523.49.10  Para reprodução apenas do som  15  

8523.49.20  Para reprodução de fenômenos diferentes do som ou da imagem  15  

8523.49.90  Outros  15  

8523.5  - Suportes de semicondutor:    

8523.51  -- Dispositivos de armazenamento de dados não voláteis à base de semicondutores    

8523.51.10  Cartões de memória (memory cards)  15  

  Ex 01 - Das máquinas da posição 84.71  10  

  Ex 02 - Que possam ser utilizados indiferentemente com as máquinas ou aparelhos de 

duas ou mais das posições 84.69 a 84.72  2  

8523.51.90  Outros  15  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8523.52.00  -- “Cartões inteligentes”  5  

8523.59  -- Outros    

8523.59.10  Cartões e etiquetas de acionamento por aproximação  10  

8523.59.90  Outros  15  

8523.80.00  - Outros  15  

      

85.25  Aparelhos transmissores (emissores) para radiodifusão ou televisão, mesmo que 

incorporem um aparelho receptor ou um aparelho de gravação ou de reprodução de 

som; câmeras de televisão, câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo.    

8525.50  - Aparelhos transmissores (emissores)    

8525.50.1  De radiodifusão    

8525.50.11  Em AM, com modulação por código ou largura de pulso, totalmente a semicondutor e com 

potência de saída superior a 10 kW  15  

8525.50.12  Em FM, com etapa de saída valvular e potência superior a 30 kW  15  

8525.50.19  Outros  15  

8525.50.2  De televisão    

8525.50.21  De frequência superior a 7 GHz  15  

8525.50.22  Em banda UHF, de frequência igual ou superior a 2,0 GHz, mas não superior a 2,7 GHz, com 

potência de saída igual ou superior a 10 W, mas não superior a 100 W  15  

8525.50.23  Em banda UHF, com potência de saída superior a 10 kW  15  

8525.50.24  Em banda VHF, com potência de saída igual ou superior a 20 kW  15  

8525.50.29  Outros  15  

  Ex 01 - Transmissores digitais de televisão, em VHF ou UHF, com potência maior ou igual a 

1 kW e intermodulação maior que 36 dB  0  

  Ex 02 - Sistema irradiante configurável, dedicado à transmissão de sinais de televisão 

digitais na faixa de freqüência de VHF e/ou UHF, com potências irradiadas de até 1MW 

RMS e constituídos por: antenas, cabos e/ou linhas rígidas de alimentação, combinadores, 

réguas de áudio e vídeo (patch panels), radomes, conectores, equipamentos de 

pressurização e elementos estruturais de fixação  0  

8525.60  - Aparelhos transmissores (emissores) que incorporem um aparelho receptor    

8525.60.10  De radiodifusão  15  

  Ex 01 - Transmissores-receptores (transceptores) de rádio digital para televisão digital 

terrestre, com interfaces digitais "DVB-ASI" e/ou "ISDB-T clock data"  0  

8525.60.20  De televisão, de frequência superior a 7 GHz  15  



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2715/2021 

  Ex 01 - Transmissores-receptores (transceptores) de sinal de televisão digital através de fibra 

ótica  0  

8525.60.90  Outros  15  

  Ex 01 - Equipamento de sinalização, controle e/ou corte (“slicer”) do fluxo de dados  

MPEG  0  

8525.80  - Câmeras de televisão, câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo    

8525.80.1  Câmeras de televisão    

8525.80.11  Com três ou mais captadores de imagem  20  

8525.80.12  Com sensor de imagem a semicondutor tipo CCD, de mais de 490 x 580 elementos de 

imagem (pixels) ativos, sensíveis a intensidades de iluminação inferiores a 0,20 lux  20  

8525.80.13  Outras, próprias para captar imagens exclusivamente no espectro infravermelho de 

comprimento de onda igual ou superior a 2 micrômetros (mícrons), mas não superior a 14 

micrômetros (mícrons)  20  

8525.80.19  Outras  20  

  Ex 01 - Lupa eletrônica do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual  0  

8525.80.2  Câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo    

8525.80.21  Com três ou mais captadores de imagem  20  

8525.80.22  Outras, próprias para captar imagens exclusivamente no espectro infravermelho de 

comprimento de onda igual ou superior a 2 micrômetros (mícrons), mas não superior a 14 

micrômetros (mícrons)  20  

8525.80.29  Outras  20  

      

85.26  Aparelhos de radiodetecção e de radiossondagem (radar), aparelhos de 

radionavegação e aparelhos de radiotelecomando.    

8526.10.00  - Aparelhos de radiodetecção e de radiossondagem (radar)  20  

8526.9  - Outros:    

8526.91.00  -- Aparelhos de radionavegação  20  

8526.92.00  -- Aparelhos de radiotelecomando  20  

      

85.27  Aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo combinados num mesmo invólucro, 

com um aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com um relógio.    

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8527.1  - Aparelhos receptores de radiodifusão suscetíveis de funcionarem sem fonte externa de 

energia:    

8527.12.00  -- Rádios toca-fitas (Rádios-leitores de cassetes*) de bolso  20  

8527.13.00  -- Outros aparelhos combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução de som  20  

8527.19  -- Outros    

8527.19.10  Combinado com relógio  20  

8527.19.90  Outros  20  

8527.2  - Aparelhos receptores de radiodifusão que só funcionem com fonte externa de energia, do 

tipo utilizado em veículos automóveis:    

8527.21.00  -- Combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução de som  10  

8527.29.00  -- Outros  10  

8527.9  - Outros:    

8527.91.00  -- Combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução de som  20  

8527.92.00  -- Não combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução de som, mas 

combinados com um relógio  20  

8527.99  -- Outros    

8527.99.10  Amplificador com sintonizador (receiver)  20  

8527.99.90  Outros  20  

      

85.28  Monitores e projetores, que não incorporem aparelho receptor de televisão; aparelhos 

receptores de televisão, mesmo que incorporem um aparelho receptor de 

radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagens.    

8528.4  - Monitores com tubo de raios catódicos:    
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8528.42  -- Capazes de serem conectados diretamente a uma máquina automática para 

processamento de dados da posição 84.71 e concebidos para serem utilizados com esta 

máquina    

8528.42.10  Monocromáticos  15  

8528.42.20  Policromáticos  15  

8528.49  -- Outros    

8528.49.10  Monocromáticos  20  

8528.49.2  Policromáticos    

8528.49.21  Com dispositivos de seleção de varredura (underscanning) e de retardo de sincronismo 

horizontal e vertical (H/V delay ou pulse cross)  20  

8528.49.29  Outros  20  

8528.5  - Outros monitores:    

8528.52  -- Capazes de serem conectados diretamente a uma máquina automática para 

processamento de dados da posição 84.71 e concebidos para serem utilizados com esta 

máquina    

8528.52.10  Monocromáticos  15  

8528.52.20  Policromáticos  15  

8528.59  -- Outros    

8528.59.10  Monocromáticos  20  

8528.59.20  Policromáticos  20  

8528.6  - Projetores:    

8528.62.00  -- Capazes de serem conectados diretamente a uma máquina automática para 

processamento de dados da posição 84.71 e concebidos para serem utilizados com esta 

máquina  15  

8528.69  -- Outros    

8528.69.10  Com tecnologia de dispositivo digital de microespelhos (DMD - Digital Micromirror  

Device)  20  

8528.69.90  Outros  20  

8528.7  - Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem um aparelho receptor de 

radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagens:    

8528.71  -- Não concebidos para incorporar um dispositivo de visualização ou uma tela (ecrã*), de 

vídeo    

8528.71.1  Receptor-decodificador integrado (IRD) de sinais digitalizados de vídeo codificados    

8528.71.11  Sem saída de radiofrequência (RF) modulada nos canais 3 ou 4, com saídas de áudio 

balanceadas com impedância de 600 Ohms, próprio para montagem em racks e com saída 

de vídeo com conector BNC  5  

8528.71.19  Outros  5  

8528.71.90  Outros  20  

8528.72.00  -- Outros, a cores  20  

8528.73.00  -- Outros, a preto e branco ou outros monocromos  20  

      

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

85.29  Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos das 

posições 85.25 a 85.28.    

8529.10  - Antenas e refletores de antenas de qualquer tipo; partes reconhecíveis como de utilização 

conjunta com esses artigos    

8529.10.1  Antenas    

8529.10.11  Com refletor parabólico  10  

8529.10.19  Outras  10  

8529.10.90  Outros  10  

8529.90  - Outras    

8529.90.1  De aparelhos das subposições 8525.50 ou 8525.60    

8529.90.11  Gabinetes e bastidores  10  

8529.90.12  Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados  15  

8529.90.19  Outras  10  
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  Ex 01 - Codificadores para sinais de áudio, vídeo de alta definição MPEG-2 e/ou MPEG-4 

(protocolo H.264) para sistema de transmissão de sinais de televisão digital terrestre  
0  

8529.90.20  De aparelhos das posições 85.27 ou 85.28  10  

8529.90.30  De aparelhos da subposição 8526.10  10  

8529.90.40  De aparelhos da subposição 8526.91  10  

8529.90.90  Outras  10  

      

85.30  Aparelhos elétricos de sinalização (excluindo os de transmissão de mensagens), de 

segurança, de controle e de comando, para vias férreas ou semelhantes, vias 

terrestres ou fluviais, para áreas ou parques de estacionamento, instalações 

portuárias ou para aeródromos (exceto os da posição 86.08).    

8530.10  - Aparelhos para vias férreas ou semelhantes    

8530.10.10  Digitais, para controle de tráfego  15  

8530.10.90  Outros  5  

8530.80  - Outros aparelhos    

8530.80.10  Digitais, para controle de tráfego de automotores  15  

8530.80.90  Outros  10  

8530.90.00  - Partes  10  

      

85.31  Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, campainhas, 

sirenes, painéis indicadores, aparelhos de alarme para proteção contra roubo ou 

incêndio), exceto os das posições 85.12 ou 85.30.    

8531.10  - Aparelhos elétricos de alarme para proteção contra roubo ou incêndio e aparelhos 

semelhantes    

8531.10.10  Alarmes contra incêndio ou sobreaquecimento  15  

8531.10.90  Outros  15  

8531.20.00  - Painéis indicadores com dispositivos de cristais líquidos (LCD) ou de diodos emissores de 

luz (LED)  15  

  Ex 01 - Quadro de sinalização, próprio para dar informações relativas à venda de 

mercadorias, constituído de painel eletrônico e respectivos dispositivos de comando e 

controle (unidade funcional)  0  

8531.80.00  - Outros aparelhos  15  

8531.90.00  - Partes  15  

      

85.32  Condensadores elétricos, fixos, variáveis ou ajustáveis.    

8532.10.00  - Condensadores fixos concebidos para linhas elétricas de 50/60 Hz e capazes de absorver 

uma potência reativa igual ou superior a 0,5 kvar (condensadores de potência)  0  

8532.2  - Outros condensadores fixos:    

8532.21  -- De tântalo    

8532.21.1  Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device)    

8532.21.11  Com tensão de isolação inferior ou igual a 125 V  2  

8532.21.19  Outros  2  

8532.21.20  Próprios para montagem por inserção (PHP - Pin Through Hole)  10  

8532.21.90  Outros  10  

8532.22.00  -- Eletrolíticos de alumínio  10  

8532.23  -- Com dielétrico de cerâmica, de uma só camada    

8532.23.10  Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device)  5  

8532.23.90  Outros  10  

8532.24  -- Com dielétrico de cerâmica, de camadas múltiplas    

8532.24.10  Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device)  2  

8532.24.20  Próprios para montagem por inserção (PHP - Pin Through Hole)  10  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8532.24.90  Outros  10  

8532.25  -- Com dielétrico de papel ou de plástico    

8532.25.10  Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device)  2  
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8532.25.90  Outros  10  

8532.29  -- Outros    

8532.29.10  Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device)  2  

8532.29.90  Outros  10  

8532.30  - Condensadores variáveis ou ajustáveis    

8532.30.10  Próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device)  2  

8532.30.90  Outros  10  

8532.90.00  - Partes  10  

      

85.33  Resistências elétricas (incluindo os reostatos e os potenciômetros), exceto de 

aquecimento.    

8533.10.00  - Resistências fixas de carbono, aglomeradas ou de camada  10  

8533.2  - Outras resistências fixas:    

8533.21  -- Para potência não superior a 20 W    

8533.21.10  De fio  10  

8533.21.20  Próprias para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device)  2  

8533.21.90  Outras  10  

8533.29.00  -- Outras  10  

8533.3  - Resistências variáveis bobinadas (incluindo os reostatos e os potenciômetros):    

8533.31  -- Para potência não superior a 20 W    

8533.31.10  Potenciômetros  10  

8533.31.90  Outras  10  

8533.39  -- Outras    

8533.39.10  Potenciômetros  10  

8533.39.90  Outras  10  

8533.40  - Outras resistências variáveis (incluindo os reostatos e os potenciômetros)    

8533.40.1  Resistências não lineares semicondutoras    

8533.40.11  Termistores  10  

8533.40.12  Varistores  10  

8533.40.13  Outros varistores  10  

8533.40.19  Outras  10  

8533.40.9  Outras    

8533.40.91  Potenciômetro de carvão, do tipo utilizado para determinar o ângulo de abertura da borboleta, 

em sistemas de injeção de combustível controlados eletronicamente  10  

8533.40.92  Outros potenciômetros de carvão  10  

8533.40.99  Outras  10  

8533.90.00  - Partes  10  

      

8534.00  Circuitos impressos.    

8534.00.1  Simples face, rígidos    

8534.00.11  Com isolante de resina fenólica e papel celulósico  10  

8534.00.12  Com isolante de resina epóxida e papel celulósico  10  

8534.00.13  Com isolante de resina epóxida e tecido de fibra de vidro  10  

8534.00.19  Outros  10  

8534.00.20  Simples face, flexíveis  10  

8534.00.3  Dupla face, rígidos    

8534.00.31  Com isolante de resina fenólica e papel celulósico  10  

8534.00.32  Com isolante de resina epóxida e papel celulósico  10  

8534.00.33  Com isolante de resina epóxida e tecido de fibra de vidro  10  

8534.00.39  Outros  10  

8534.00.40  Dupla face, flexíveis  10  

8534.00.5  Multicamadas    

8534.00.51  Com isolante de resina epóxida e tecido de fibra de vidro  10  

8534.00.59  Outros  10  
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85.35  Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou conexão 

de circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, corta-circuitos, 

pararaios, limitadores de tensão, supressores de picos de tensão (eliminadores de 

onda), tomadas de corrente e outros conectores, caixas de junção), para uma tensão 

superior a 1.000 V.    

8535.10.00  - Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis  0  

8535.2  - Disjuntores:    

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8535.21.00  -- Para uma tensão inferior a 72,5 kV  5  

8535.29.00  -- Outros  0  

8535.30  - Seccionadores e interruptores    

8535.30.1  Para corrente nominal inferior ou igual a 1.600 A    

8535.30.13  Interruptores a vácuo, sem dispositivo de acionamento (ampolas a vácuo)  5  

8535.30.17  Outros, com dispositivo de acionamento não automático  5  

8535.30.18  Outros, com dispositivo de acionamento automático, exceto os de contatos imersos em meio 

líquido  5  

8535.30.19  Outros  5  

8535.30.2  Para corrente nominal superior a 1.600 A    

8535.30.23  Interruptores a vácuo, sem dispositivo de acionamento (ampolas a vácuo)  0  

8535.30.27  Outros, com dispositivo de acionamento não automático  0  

8535.30.28  Outros, com dispositivo de acionamento automático, exceto os de contatos imersos em meio 

líquido  0  

8535.30.29  Outros  0  

8535.40  - Para-raios, limitadores de tensão e supressores de picos de tensão (eliminadores de onda)    

8535.40.10  Para-raios para proteção de linhas de transmissão de eletricidade  0  

8535.40.90  Outros  0  

8535.90.00  - Outros  5  

      

85.36  Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou conexão 

de circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, relés, corta-circuitos, 

supressores de picos de tensão (eliminadores de onda), plugues (fichas*) e tomadas 

de corrente, suportes para lâmpadas e outros conectores, caixas de junção), para uma 

tensão não superior a 1.000 V; conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de 

fibras ópticas.    

8536.10.00  - Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis  15  

8536.20.00  - Disjuntores  10  

8536.30  - Outros aparelhos para proteção de circuitos elétricos    

8536.30.10  Centelhador a gás  15  

8536.30.90  Outros  15  

  Ex 01 - Dispositivos de transientes de tensão, para proteção de transmissores, de potência 

igual ou superior a 20kW  5  

8536.4  - Relés:    

8536.41.00  -- Para uma tensão não superior a 60 V  5  

8536.49.00  -- Outros  5  

8536.50  - Outros interruptores, seccionadores e comutadores    

8536.50.10  Unidade chaveadora de conversor de subida e descida para sistema de telecomunicações 

via satélite  10  

8536.50.20  Unidade chaveadora de amplificador de alta potência (HPA) para sistema de 

telecomunicações via satélite  10  

8536.50.30  Comutadores codificadores digitais, próprios para montagem em circuitos impressos  2  

8536.50.90  Outros  15  

  Ex 01 - Interruptor de embutir ou sobrepor, rotativo ou de alavanca, para sistema elétrico em 

24V, próprio para ônibus ou caminhões   4  

  Ex 02 - Chaves de faca  5  

  Ex 03 - Do tipo utilizado em residências  5  

8536.6  - Suportes para lâmpadas, plugues (fichas*) e tomadas de corrente:    
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8536.61.00  -- Suportes para lâmpadas  15  

8536.69  -- Outros    

8536.69.10  Tomada polarizada e tomada blindada  15  

8536.69.90  Outros  15  

8536.70.00  - Conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas  15  

8536.90  - Outros aparelhos    

8536.90.10  Conectores para cabos planos constituídos por condutores paralelos isolados 

individualmente  15  

8536.90.20  Tomadas de contato deslizante em condutores aéreos  15  

8536.90.30  Soquetes para microestruturas eletrônicas  10  

8536.90.40  Conectores para circuito impresso  10  

8536.90.50  Terminais de conexão para capacitores, mesmo montados em suporte isolante  15  

8536.90.60  Conector de corrente elétrica para acoplamento através da carcaça, do tipo utilizado em 

motocompressores herméticos de refrigeração  15  

8536.90.90  Outros  15  

      

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

85.37  Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois ou mais 

aparelhos das posições 85.35 ou 85.36, para comando elétrico ou distribuição de 

energia elétrica, incluindo os que incorporem instrumentos ou aparelhos do Capítulo 

90, bem como os aparelhos de comando numérico, exceto os aparelhos de comutação 

da posição 85.17.    

8537.10  - Para uma tensão não superior a 1.000 V    

8537.10.1  Comando numérico computadorizado (CNC)    

8537.10.11  Com processador e barramento de 32 bits ou superior, incorporando recursos gráficos e 

execução de macros, resolução inferior ou igual a 1 micrômetro e capacidade de conexão 

digital para servo-acionamento, com monitor policromático  15  

8537.10.19  Outros  15  

8537.10.20  Controladores programáveis  15  

8537.10.30  Controladores de demanda de energia elétrica  15  

8537.10.90  Outros  15  

8537.20  - Para uma tensão superior a 1.000 V    

8537.20.10  Subestações isoladas a gás (GIS - Gas-Insulated Switchgear ou HIS - Highly Integrated 

Switchgear), para uma tensão superior a 52 kV  0  

8537.20.90  Outros  0  

      

85.38  Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos das 

posições 85.35, 85.36 ou 85.37.    

8538.10.00  - Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes, da posição 85.37, 

desprovidos dos seus aparelhos  15  

8538.90  - Outras    

8538.90.10  Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados  15  

8538.90.20  De disjuntores, para uma tensão igual ou superior a 72,5 kV  15  

8538.90.90  Outras  15  

      

85.39  Lâmpadas e tubos elétricos de incandescência ou de descarga, incluindo os artigos 

denominados “faróis e projetores, em unidades seladas” e as lâmpadas e tubos de 

raios ultravioleta ou infravermelhos; lâmpadas de arco; lâmpadas e tubos de diodos 

emissores de luz (LED).    

8539.10  - Artigos denominados “faróis e projetores, em unidades seladas”    

8539.10.10  Para uma tensão inferior ou igual a 15 V  15  

8539.10.90  Outros  15  

8539.2  - Outras lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios ultravioleta ou 

infravermelhos:    

8539.21  -- Halógenos, de tungstênio (volfrâmio)    

8539.21.10  Para uma tensão inferior ou igual a 15 V  15  
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  Ex 01 - Lâmpadas dicróicas  20  

8539.21.90  Outros  15  

  Ex 01 - Lâmpadas dicróicas  20  

8539.22.00  -- Outros, de potência não superior a 200 W e uma tensão superior a 100 V  15  

  Ex 01 - Lâmpadas incandescentes, de tensão superior a 100V  20  

8539.29  -- Outros    

8539.29.10  Para uma tensão inferior ou igual a 15 V  15  

  Ex 01 - Para iluminação e projeção, de temperatura de cor superior a 3.000°K, 

exclusivamente para cinematografia, cinema e atividades semelhantes, em qualquer base  
0  

8539.29.90  Outros  15  

  Ex 01 - Para iluminação e projeção, de temperatura de cor superior a 3.000°K, 

exclusivamente para cinematografia, cinema e atividades semelhantes, em qualquer base  
0  

  Ex 02 - Lâmpadas incandescentes, de tensão superior a 100V  20  

8539.3  - Lâmpadas e tubos de descarga, exceto de raios ultravioleta:    

8539.31.00  -- Fluorescentes, de cátodo quente  15  

  Ex 01 - De descarga em baixa pressão, de base única, com ou sem reator eletrônico 

incorporado, com eficiência superior a 40 lúmens/W (lâmpada fluorescente compacta)  0  

8539.32.00  -- Lâmpadas de vapor de mercúrio ou de sódio; lâmpadas de halogeneto metálico  15  

  Ex 01 - De vapor de sódio, de alta pressão  0  

8539.39.00  -- Outros  15  

  Ex 01 - Lâmpadas mistas  45  

8539.4  - Lâmpadas e tubos de raios ultravioleta ou infravermelhos; lâmpadas de arco:    

8539.41  -- Lâmpadas de arco    

8539.41.10  De potência igual ou superior a 1.000 W  15  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8539.41.90  Outras  15  

8539.49.00  -- Outros  15  

8539.50.00  - Lâmpadas e tubos de diodos emissores de luz (LED)  10  

8539.90  - Partes    

8539.90.10  Eletrodos  15  

8539.90.20  Bases  15  

8539.90.90  Outras  15  

      

85.40  Lâmpadas, tubos e válvulas, eletrônicos, de cátodo quente, cátodo frio ou fotocátodo 

(por exemplo, lâmpadas, tubos e válvulas, de vácuo, de vapor ou de gás, ampolas 

retificadoras de vapor de mercúrio, tubos catódicos, tubos e válvulas para câmeras 

de televisão), exceto os da posição 85.39.    

8540.1  - Tubos catódicos para receptores de televisão, incluindo os tubos para monitores de vídeo:    

8540.11.00  -- A cores  10  

8540.12.00  -- A preto e branco ou outros monocromos  10  

8540.20  - Tubos para câmeras de televisão; tubos conversores ou intensificadores de imagens; outros 

tubos de fotocátodo    

8540.20.1  Tubos para câmeras de televisão    

8540.20.11  Em preto e branco ou outros monocromos  10  

8540.20.19  Outros  10  

8540.20.20  Tubos conversores ou intensificadores de imagens, de raios X  10  

8540.20.90  Outros  10  

8540.40.00  - Tubos de visualização de dados gráficos, em monocromos; tubos de visualização de dados 

gráficos, a cores, com uma tela (ecrã*) fosfórica de espaçamento entre os pontos inferior a 

0,4 mm  10  

8540.60  - Outros tubos catódicos    

8540.60.10  Tubos de visualização de dados gráficos, em cores, com uma tela de espaçamento entre os 

pontos igual ou superior a 0,4 mm  10  

8540.60.90  Outros  10  
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8540.7  - Tubos para micro-ondas (por exemplo, magnétrons, clístrons, guias (tubos) de ondas 

progressivas, carcinotrons), excluindo os tubos comandados por grade:    

8540.71.00  -- Magnétrons  10  

8540.79.00  -- Outros  10  

8540.8  - Outras lâmpadas, tubos e válvulas:    

8540.81.00  -- Tubos de recepção ou de amplificação  10  

8540.89  -- Outros    

8540.89.10  Válvulas de potência para transmissores  10  

8540.89.90  Outros  10  

8540.9  - Partes:    

8540.91  -- De tubos catódicos    

8540.91.10  Bobinas de deflexão (yokes)  10  

8540.91.20  Núcleos de pó ferromagnético para bobinas de deflexão (yokes)  10  

8540.91.30  Canhões eletrônicos  10  

8540.91.40  Painel de vidro, máscara de sombra e blindagem interna, reunidos, para tubos tricromáticos  
10  

8540.91.90  Outras  10  

8540.99.00  -- Outras  10  

      

85.41  Diodos, transistores e dispositivos semelhantes semicondutores; dispositivos 

fotossensíveis semicondutores, incluindo as células fotovoltaicas, mesmo montadas 

em módulos ou em painéis; diodos emissores de luz (LED); cristais piezelétricos 

montados.    

8541.10  - Diodos, exceto fotodiodos e diodos emissores de luz (LED)    

8541.10.1  Não montados    

8541.10.11  Zener  2  

8541.10.12  Outros, de intensidade de corrente inferior ou igual a 3 A  5  

8541.10.19  Outros  5  

8541.10.2  Montados, próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device)    

8541.10.21  Zener  2  

8541.10.22  Outros, de intensidade de corrente inferior ou igual a 3 A  2  

8541.10.29  Outros  2  

8541.10.9  Outros    

8541.10.91  Zener  2  

8541.10.92  Outros, de intensidade de corrente inferior ou igual a 3 A  2  

8541.10.99  Outros  5  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8541.2  - Transistores, exceto os fototransistores:    

8541.21  -- Com capacidade de dissipação inferior a 1 W    

8541.21.10  Não montados  2  

8541.21.20  Montados, próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device)  2  

8541.21.9  Outros    

8541.21.91  De efeito de campo, com junção heterogênea (HJFET ou HEMT)  2  

8541.21.99  Outros  2  

8541.29  -- Outros    

8541.29.10  Não montados  2  

8541.29.20  Montados  2  

8541.30  - Tiristores, diacs e triacs, exceto os dispositivos fotossensíveis    

8541.30.1  Não montados    

8541.30.11  De intensidade de corrente inferior ou igual a 3 A  2  

8541.30.19  Outros  5  

8541.30.2  Montados    

8541.30.21  De intensidade de corrente inferior ou igual a 3 A  5  

8541.30.29  Outros  5  

8541.40  - Dispositivos fotossensíveis semicondutores, incluindo as células fotovoltaicas, mesmo 

montadas em módulos ou em painéis; diodos emissores de luz (LED)    



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2715/2021 

8541.40.1  Não montados    

8541.40.11  Diodos emissores de luz (LED), exceto diodos laser  5  

8541.40.12  Diodos laser  2  

8541.40.13  Fotodiodos  2  

8541.40.14  Fototransistores  2  

8541.40.15  Fototiristores  2  

8541.40.16  Células solares  0  

8541.40.19  Outros  2  

8541.40.2  Montados, exceto as células fotovoltaicas em módulos ou painéis    

8541.40.21  Diodos emissores de luz (LED), exceto diodos laser, próprios para montagem em superfície 

(SMD - Surface Mounted Device)  2  

8541.40.22  Outros diodos emissores de luz (LED), exceto diodos laser  2  

8541.40.23  Diodos laser com comprimento de onda de 1.300 nm ou 1.500 nm  5  

8541.40.24  Outros diodos laser  2  

8541.40.25  Fotodiodos, fototransistores e fototiristores  2  

8541.40.26  Fotorresistores  2  

8541.40.27  Acopladores óticos, próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted 

Device)  2  

8541.40.29  Outros  2  

8541.40.3  Células fotovoltaicas em módulos ou painéis    

8541.40.31  Fotodiodos  10  

8541.40.32  Células solares  0  

8541.40.39  Outras  10  

8541.50  - Outros dispositivos semicondutores    

8541.50.10  Não montados  5  

8541.50.20  Montados  5  

8541.60  - Cristais piezelétricos montados    

8541.60.10  De quartzo, de frequência igual ou superior a 1 MHz, mas não superior a 100 MHz  5  

8541.60.90  Outros  5  

8541.90  - Partes    

8541.90.10  Suportes-conectores apresentados em tiras (lead frames)  2  

8541.90.20  Coberturas para encapsulamento (cápsulas)  2  

8541.90.90  Outras  2  

      

85.42  Circuitos integrados eletrônicos.    

8542.3  - Circuitos integrados eletrônicos:    

8542.31  -- Processadores e controladores, mesmo combinados com memórias, conversores, 

circuitos lógicos, amplificadores, circuitos temporizadores e de sincronização, ou outros 

circuitos    

8542.31.10  Não montados  2  

  Ex 01 - Obtidos por tecnologia bipolar  5  

8542.31.20  Montados, próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device)  2  

8542.31.90  Outros  2  

8542.32  -- Memórias    

8542.32.10  Não montadas  2  

  Ex 01 - Obtidas por tecnologia bipolar  5  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8542.32.2  Montadas, próprias para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device)    

8542.32.21  Dos tipos RAM estáticas (SRAM) com tempo de acesso inferior ou igual a 25 ns, EPROM, 

EEPROM, PROM, ROM e FLASH  5  

8542.32.29  Outras  5  

8542.32.9  Outras    

8542.32.91  Dos tipos RAM estáticas (SRAM) com tempo de acesso inferior ou igual a 25 ns, EPROM, 

EEPROM, PROM, ROM e FLASH  5  

8542.32.99  Outras  5  
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  Ex 01 - De óxido metálico  2  

8542.33  -- Amplificadores    

8542.33.1  Híbridos    

8542.33.11  De espessura de camada inferior ou igual a 1 micrômetro (mícron) com frequência de 

operação igual ou superior a 800 MHz  10  

8542.33.19  Outros  10  

8542.33.20  Outros, não montados  2  

8542.33.90  Outros  5  

8542.39  -- Outros    

8542.39.1  Híbridos    

8542.39.11  De espessura de camada inferior ou igual a 1 micrômetro (mícron) com frequência de 

operação igual ou superior a 800 MHz  10  

8542.39.19  Outros  10  

8542.39.20  Outros, não montados  2  

  Ex 01 - Obtidos por tecnologia bipolar  5  

8542.39.3  Outros, montados, próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted  

Device)    

8542.39.31  Circuitos do tipo chipset  2  

8542.39.39  Outros  5  

8542.39.9  Outros    

8542.39.91  Circuitos do tipo chipset  2  

8542.39.99  Outros  5  

8542.90  - Partes    

8542.90.10  Suportes-conectores apresentados em tiras (lead frames)  2  

8542.90.20  Coberturas para encapsulamento (cápsulas)  2  

8542.90.90  Outras  2  

      

85.43  Máquinas e aparelhos elétricos com função própria, não especificados nem 

compreendidos noutras posições do presente Capítulo.    

8543.10.00  - Aceleradores de partículas  10  

8543.20.00  - Geradores de sinais  5  

  Ex 01 - Geradores de sinais de teste e referência de vídeo nos padrões SDI e HD-SDI, com 

capacidade de geração de diferentes sinais de teste, dentre eles o "color bars" e "zoneplate"  0  

8543.30.00  - Máquinas e aparelhos de galvanoplastia, eletrólise ou eletroforese  0  

8543.70  - Outras máquinas e aparelhos    

8543.70.1  Amplificadores de radiofrequência    

8543.70.11  Para transmissão de sinais de micro-ondas de alta potência (HPA), a válvula TWT do tipo 

Phase Combiner, com potência de saída superior a 2,7 kW  10  

  Ex 01 - De média ou de alta freqüência  20  

8543.70.12  Para recepção de sinais de micro-ondas de baixo ruído (LNA) na banda de 3.600 a 4.200 
MHz, com temperatura menor ou igual a 55 Kelvin, para telecomunicações via  

satélite  10  

  Ex 01 - De média ou de alta freqüência  20  

8543.70.13  Para distribuição de sinais de televisão  10  

  Ex 01 - De média ou de alta freqüência  20  

8543.70.14  Outros para recepção de sinais de micro-ondas  10  

  Ex 01 - De média ou de alta freqüência  20  

8543.70.15  Outros para transmissão de sinais de micro-ondas  10  

  Ex 01 - De média ou de alta freqüência  20  

8543.70.19  Outros  10  

  Ex 01 - De média ou de alta freqüência  20  

8543.70.20  Aparelhos para eletrocutar insetos  10  

8543.70.3  Máquinas e aparelhos auxiliares para vídeo    

8543.70.31  Geradores de efeitos especiais com manipulação em 2 ou 3 dimensões, mesmo combinados 

com dispositivo de comutação, de mais de 10 entradas de áudio ou de vídeo  
10  

8543.70.32  Geradores de caracteres, digitais  10  
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NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8543.70.33  Sincronizadores de quadro armazenadores ou corretores de base de tempo  10  

8543.70.34  Controladores de edição  10  

8543.70.35  Misturador digital, em tempo real, com oito ou mais entradas  10  

8543.70.36  Roteador-comutador (routing switcher) de mais de 20 entradas e mais de 16 saídas, de áudio 

ou de vídeo  10  

  Ex 01 - Roteadores-comutadores ("trouting switcher"), contendo mais de 20 entradas e mais 

de 16 saídas de áudio e/ou vídeo, com interface de entrada de vídeo SDI e HDSDI e saídas 

em SDI e HD-SDI, entradas de áudio analógico e/ou digital ou capacidade para áudio 

"embedded"  0  

8543.70.39  Outros  10  

8543.70.40  Transcodificadores ou conversores de padrões de televisão  10  

8543.70.50  Simulador de antenas para transmissores com potência igual ou superior a 25 kW (carga 

fantasma)  10  

8543.70.9  Outros    

8543.70.91  Terminais de texto que operem com código de transmissão Baudot, providos de teclado 

alfanumérico e visor, para acoplamento exclusivamente acústico a telefone  10  

8543.70.92  Eletrificadores de cercas  10  

8543.70.99  Outros  10  

  Ex 01 - Amplificadores seriais digitais para distribuição de sinais de vídeo, com 

retemporizador  0  

8543.90  - Partes    

8543.90.10  Das máquinas ou aparelhos da subposição 8543.70  10  

8543.90.90  Outras  10  

      

85.44  Fios, cabos (incluindo os cabos coaxiais) e outros condutores, isolados para usos 

elétricos (incluindo os envernizados ou oxidados anodicamente), mesmo com peças 

de conexão; cabos de fibras ópticas, constituídos por fibras embainhadas 

individualmente, mesmo com condutores elétricos ou munidos de peças de conexão.    

8544.1  - Fios para bobinar:    

8544.11.00  -- De cobre  0  

8544.19  -- Outros    

8544.19.10  De alumínio  5  

8544.19.90  Outros  5  

8544.20.00  - Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais  5  

8544.30.00  - Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios do tipo utilizado em quaisquer 

veículos  10  

  Ex 01 - Para sistema elétrico em 24 V  4  

8544.4  - Outros condutores elétricos, para uma tensão não superior a 1.000 V:    

8544.42.00  -- Munidos de peças de conexão  5  

8544.49.00  -- Outros  0  

  Ex 01 - Para tensão não superior a 80 V  5  

8544.60.00  - Outros condutores elétricos, para uma tensão superior a 1.000 V  5  

8544.70  - Cabos de fibras ópticas    

8544.70.10  Com revestimento externo de material dielétrico  15  

8544.70.20  Com revestimento externo de aço, próprios para instalação submarina (cabo submarino)  15  

8544.70.30  Com revestimento externo de alumínio  15  

8544.70.90  Outros  15  

      

85.45  Eletrodos de carvão, escovas de carvão, carvões para lâmpadas ou para pilhas e 

outros artigos de grafita ou de outro carvão, mesmo com metal, para usos elétricos.    

8545.1  - Eletrodos:    

8545.11.00  -- Do tipo utilizado em fornos  10  

8545.19  -- Outros    

8545.19.10  De grafita, com um teor de carbono igual ou superior a 99,9 %, em peso  10  

8545.19.20  Blocos de grafite, do tipo utilizado como cátodos em cubas eletrolíticas  10  

8545.19.90  Outros  10  
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8545.20.00  - Escovas  10  

8545.90  - Outros    

8545.90.10  Carvões para pilhas elétricas  10  

8545.90.20  Resistências aquecedoras desprovidas de revestimento e de terminais  10  

8545.90.30  Suportes de conexão (nipples), para eletrodos  10  

8545.90.90  Outros  10  

      

85.46  Isoladores elétricos de qualquer matéria.    

8546.10.00  - De vidro  15  

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8546.20.00  - De cerâmica  15  

8546.90.00  - Outros  15  

      

85.47  Peças isolantes inteiramente de matérias isolantes, ou com simples peças metálicas 

de montagem (suportes roscados, por exemplo) incorporadas na massa, para 

máquinas, aparelhos e instalações elétricas, exceto os isoladores da posição 85.46; 

tubos isoladores e suas peças de ligação, de metais comuns, isolados interiormente.    

8547.10.00  - Peças isolantes de cerâmica  15  

8547.20  - Peças isolantes de plástico    

8547.20.10  Tampões vedadores para capacitores, com perfurações para terminais  15  

8547.20.90  Outras  15  

8547.90.00  - Outros  15  

      

85.48  Desperdícios e resíduos de pilhas, de baterias de pilhas e de acumuladores, elétricos; 

pilhas, baterias de pilhas e acumuladores, elétricos, inservíveis; partes elétricas de 

máquinas e aparelhos, não especificadas nem compreendidas noutras posições do 

presente Capítulo.    

8548.10  - Desperdícios e resíduos de pilhas, de baterias de pilhas e de acumuladores, elétricos; 

pilhas, baterias de pilhas e acumuladores, elétricos, inservíveis    

8548.10.10  Desperdícios e resíduos de acumuladores elétricos de chumbo; acumuladores elétricos de 

chumbo, inservíveis  NT  

  Ex 01 - Acumuladores inservíveis  15  

8548.10.90  Outros  NT  

  Ex 01 - Desperdícios e resíduos, à base de cádmio, exceto seus compostos químicos  0  

  Ex 02 - Desperdícios e resíduos, contendo compostos químicos de níquel, cádmio, mercúrio 

ou de lítio  10  

  Ex 03 - Pilhas, baterias de pilhas e acumuladores elétricos, inservíveis, exceto acumuladores 

de chumbo  15  

8548.90  - Outras    

8548.90.10  Termopares do tipo utilizado em dispositivos termoelétricos de segurança de aparelhos 

alimentados a gás  10  

8548.90.90  Outras  10  

  
__________________  

Seção XVII  

MATERIAL DE TRANSPORTE  

Notas.  

1.- A presente Seção não compreende os artigos das posições 95.03 ou 95.08, nem bobsleighs, trenós para 

esporte, tobogãs e semelhantes (posição 95.06).  

2.- Não se consideram “partes” ou “acessórios”, de material de transporte, mesmo que reconhecíveis como tais:  

a) As juntas, arruelas (anilhas) e semelhantes, de qualquer matéria (regime da matéria constitutiva ou 

posição 84.84), e outros artigos de borracha vulcanizada não endurecida (posição 40.16);  

b) As partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção XV) e os artigos 

semelhantes de plástico (Capítulo 39);  
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c) Os artigos do Capítulo 82 (ferramentas);  

d) Os artigos da posição 83.06;  

e) As máquinas e aparelhos, das posições 84.01 a 84.79, e suas partes, exceto os radiadores para os 

veículos desta Seção; os artigos das posições 84.81, 84.82 e, desde que constituam partes intrínsecas 

de motores, os artigos da posição 84.83;  

f) As máquinas, aparelhos e materiais elétricos (Capítulo 85);  

g) Os instrumentos e aparelhos, do Capítulo 90;  

h) Os artigos do Capítulo 91; ij) As armas (Capítulo 93);  

k) Os aparelhos de iluminação e suas partes, da posição 94.05;  

l) As escovas que constituam elementos de veículos (posição 96.03).  

3.- Na acepção dos Capítulos 86 a 88, as referências às “partes” ou aos “acessórios” não compreendem as partes 

ou acessórios que não sejam exclusiva ou principalmente destinados aos veículos ou artigos da presente Seção. 

Quando uma parte ou um acessório seja suscetível de corresponder, simultaneamente, às especificações de duas 

ou mais posições desta Seção, deve classificar-se na posição que corresponda ao seu uso principal.  

4.- Na presente Seção:  

a) Os veículos especialmente concebidos para serem utilizados em estrada e sobre trilhos (carris*), 

classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87;  

b) Os veículos automóveis anfíbios, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87;  

c) Os veículos aéreos especialmente concebidos para poderem ser utilizados também como veículos 

terrestres, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 88.  

5.- Os veículos de colchão de ar (almofada de ar*) classificam-se como os veículos a que mais se assemelhem:  

a) No Capítulo 86, se concebidos para se deslocarem sobre uma via-guia de aerotrens (hovertrains);  

b) No Capítulo 87, se concebidos para se deslocarem em terra firme ou, indiferentemente, sobre esta e 

sobre a água;  

c) No Capítulo 89, se concebidos para se deslocarem sobre a água, mesmo que possam pousar em praias 

ou desembarcadouros ou deslocar-se também sobre superfícies de gelo.  

 As partes e acessórios de veículos de colchão de ar (almofada de ar*) classificam-se nas mesmas posições em 

que estejam incluídos, por aplicação das disposições precedentes, os veículos a que essas partes e acessórios 

se destinem.  

 O material fixo para vias de aerotrens (hovertrains) deve considerar-se como material fixo de vias férreas, e os 

aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para vias de aerotrens (hovertrains) como 

aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para vias férreas.  

__________________  

Capítulo 86  

Veículos e material para vias férreas ou semelhantes, e suas partes; 

aparelhos mecânicos (incluindo os eletromecânicos) de sinalização 

para vias de comunicação  

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a) Os dormentes de madeira ou de concreto (betão*) para vias férreas ou semelhantes e os elementos de 

concreto (betão*) de vias-guia de aerotrens (hovertrains) (posições 44.06 ou 68.10);  

b) Os elementos de vias férreas de ferro fundido, ferro ou aço, da posição 73.02;  

c) Os aparelhos elétricos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando, da posição 85.30.  

2.- A posição 86.07 compreende, entre outros:  

a) Os eixos, rodas, rodas montadas nos eixos (trens de rolamento), bandas de rodagem, aros, centros e 

outras partes de rodas;  

b) Os chassis, bogies e bissels;  

c) As caixas de eixos (caixas de lubrificação), os dispositivos de travagem de qualquer tipo;  

d) Os para-choques, ganchos e outros sistemas de engate, e os foles de intercomunicação; e) Os 
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elementos de carroçaria.  

3.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, a posição 86.08 compreende, entre outros:  

a) As vias montadas, as placas e pontes, giratórias, os para-choques de linha e gabaritos;  

b) Os discos e placas móveis e os semáforos, os aparelhos de comando para passagens de nível, os 

aparelhos de manobra de agulhas, os postos de manobra à distância e outros aparelhos mecânicos 

(incluindo os eletromecânicos) de sinalização, de segurança, de controle ou de comando, mesmo 

providos de dispositivos acessórios para iluminação elétrica, para vias férreas ou semelhantes, vias 

rodoviárias ou fluviais, para áreas ou parques de estacionamento, instalações portuárias ou para 

aeródromos.  

Nota Complementar (NC) da TIPI  

   

NC (86-1) O IPI incide sobre os veículos da posição 86.06, somente quando próprios para o transporte de 

mercadorias em minas, estaleiros, estabelecimentos fabris, armazéns ou entrepostos.    

__________________  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

86.01  Locomotivas e locotratores, de fonte externa de eletricidade ou de acumuladores 

elétricos.    

8601.10.00  - De fonte externa de eletricidade  0  

8601.20.00  - De acumuladores elétricos  0  

      

86.02  Outras locomotivas e locotratores; tênderes.    

8602.10.00  - Locomotivas diesel-elétricas  0  

8602.90.00  - Outros  0  

      

86.03  Litorinas (Automotoras*), mesmo para circulação urbana, exceto as da posição 86.04.    

8603.10.00  - De fonte externa de eletricidade  0  

8603.90.00  - Outras  0  

      

8604.00  Veículos para inspeção e manutenção de vias férreas ou semelhantes, mesmo 

autopropulsados (por exemplo, vagões-oficinas, vagões-guindastes, vagões 

equipados com batedores de balastro, alinhadores de vias, viaturas para testes e 

dresinas).    

8604.00.10  Autopropulsados, equipados com batedores de balastro e alinhadores de vias férreas  0  

8604.00.90  Outros  0  

      

8605.00  Vagões de passageiros, furgões para bagagem, vagões-postais e outros vagões 

especiais, para vias férreas ou semelhantes (excluindo as viaturas da posição 86.04).    

8605.00.10  Vagões de passageiros  0  

8605.00.90  Outros  0  

      

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

86.06  Vagões para transporte de mercadorias sobre vias férreas.    

8606.10.00  - Vagões-tanques e semelhantes  0  

8606.30.00  - Vagões de descarga automática, exceto os da subposição 8606.10  0  

8606.9  - Outros:    

8606.91.00  -- Cobertos e fechados  0  

8606.92.00  -- Abertos, com paredes fixas de altura superior a 60 cm  0  

8606.99.00  -- Outros  0  

      

86.07  Partes de veículos para vias férreas ou semelhantes.    

8607.1  - Bogies, bissels, eixos e rodas, e suas partes:    

8607.11  -- Bogies e bissels, de tração    

8607.11.10  Bogies  0  

8607.11.20  Bissels  0  

8607.12.00  -- Outros bogies e bissels  0  
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8607.19  -- Outros, incluindo as partes    

8607.19.1  Mancais    

8607.19.11  Com rolamentos incorporados, de diâmetro exterior superior a 190 mm, do tipo utilizado em 

eixos de rodas de vagões ferroviários  0  

8607.19.19  Outros  0  

8607.19.90  Outros  0  

8607.2  - Freios (travões) e suas partes:    

8607.21.00  -- Freios (travões) a ar comprimido e suas partes  0  

8607.29.00  -- Outros  0  

8607.30.00  - Ganchos e outros sistemas de engate, para-choques, e suas partes  0  

8607.9  - Outras:    

8607.91.00  -- De locomotivas ou de locotratores  0  

8607.99.00  -- Outras  0  

      

8608.00  Material fixo de vias férreas ou semelhantes; aparelhos mecânicos (incluindo os 

eletromecânicos) de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para vias 

férreas ou semelhantes, rodoviárias ou fluviais, para áreas ou parques de 

estacionamento, instalações portuárias ou para aeródromos; suas partes.    

8608.00.1  Aparelhos mecânicos (incluindo os eletromecânicos) de sinalização, de segurança, de 

controle ou de comando para vias férreas ou semelhantes, rodoviárias ou fluviais, para 

áreas ou parques de estacionamento, instalações portuárias ou para aeródromos    

8608.00.11  Mecânicos  0  

8608.00.12  Eletromecânicos  0  

8608.00.90  Outros  0  

      

8609.00.00  Contêineres (Contentores*), incluindo os de transporte de fluidos, especialmente 

concebidos e equipados para um ou vários meios de transporte.  0  

  
__________________  

Capítulo 87  

Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos terrestres, suas 

partes e acessórios  

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre vias férreas.  

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores essencialmente concebidos 

para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios 

que permitam o transporte de ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso 

principal.  

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, enquanto material 

intercambiável, seguem o seu próprio regime, mesmo apresentados com o trator, quer estejam ou não montados 

neste.  

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 87.02 a 87.04 e 

não na posição 87.06.  

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças classificam-se 

na posição 95.03.  

Notas Complementares (NC) da TIPI  

NC (87-1) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00, 8702.20.00, 8702.30.00, 

8702.40.90 e 8702.90.00, está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.   

NC (87-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e carros funerários, 

classificados na posição 87.03.  

NC (87-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos classificados nos códigos 

8703.22.90 e no Ex 02 dos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00, com volume de habitáculo, destinado a passageiros 
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e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos nesta Nota Complementar está condicionado à 

manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela 

estabelecidas.  
   

ALÍQUOTA (%)  
De 1º/1/2017 até 31/12/2017  A partir de 1º/01/2018  

38  8  
NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de passageiros e 

veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e 
álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir especificados:  

CÓDIGO DA TIPI  
ALÍQUOTA %  

8703.22  11  
8703.23.10  18  

8703.23.10 Ex 01  11  
8703.23.90  18  

8703.23.90 Ex 01  11  
8703.24  18  

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos, de transmissão manual 

ou automática, com caixa de transferência, chassis independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os 

eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo 

de 35º, ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergebilidade a partir 

de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em ordem de marcha máximo de até 3.000 kg, 

concebidos para aplicação fora de estrada, classificados nos códigos 8703.32.10, 8703.33.10, 8703.50.00 e 

8703.70.00.  

ALÍQUOTA%   

Até 31/12/2017  A partir de 1º/1/2018  

45  15  

NC (87-6) Ficam fixadas, nos percentuais abaixo indicados, as alíquotas relativas aos automóveis de passageiros 

e veículos de uso misto, classificados nos códigos a seguir especificados:  

CÓDIGO DA  

TIPI  

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA  

(EE)  

(MJ/km)  

MASSA EM ORDEM DE MARCHA (MOM) (kg)  ALÍQUOTA (%)  

8703.40.00  

e  

8703.60.00  

EE menor ou igual a 1,10  

MOM menor ou igual a 1400  9  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  10  

MOM maior que 1700  11  

EE maior que 1,10 e menor 

ou igual a 1,68  

MOM menor ou igual a 1400  12  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  13  

MOM maior que 1700  15  

EE maior que 1,68  

MOM menor ou igual a 1400  17  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  19  

MOM maior que 1700  20  

8703.80.00  

EE menor ou igual a 0,66  

MOM menor ou igual a 1400  7  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  8  

MOM maior que 1700  9  

EE maior que 0,66 e menor 

ou igual a 1,35  

MOM menor ou igual a 1400  10  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  12  

MOM maior que 1700  14  

EE maior que 1,35  

MOM menor ou igual a 1400  14  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  16  

MOM maior que 1700  18  

Ficam reduzidas em dois pontos percentuais, relativamente à tabela acima, as alíquotas dos veículos com motor 

a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine) classificados 

nos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00.  

Para fins de aplicação desta Nota Complementar, considera-se:  
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Eficiência Energética - EE - níveis de autonomia expressos em quilômetros por litro de combustível (Km/l) ou níveis 

de consumo energético expressos em megajoules por quilômetro (MJ/Km), medidos segundo o ciclo de condução 

combinado descrito na Norma ABNT NBR 7024:2017 Versão Corrigida: 2017, segundo as instruções normativas 

complementares do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - Ibama para veículos híbridos e elétricos; e  

Massa em Ordem de Marcha - MOM - estabelecida nos termos da norma ABNT NBR ISO 1176:2006.  

NC (87-7) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois pontos percentuais as 

alíquotas do imposto referentes aos veículos classificados nos códigos a seguir relacionados, comercializados 

pelas empresas que:  

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do Anexo 

II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  

CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA TIPI  
8702.10.00   8703.23.90  8704.21.10 Ex 01  

8702.10.00 Ex 01  8703.23.90 Ex 01  8704.21.20  

8702.20.00   8703.24.10  8704.21.20 Ex 01  

8702.20.00 Ex 01  8703.24.90  8704.21.30  

8702.30.00  8703.31  8704.21.30 Ex 01  

8702.30.00 Ex 01  8703.32  8704.21.90  

8702.40.90  8703.33  8704.21.90 Ex 01  

8702.40.90 Ex 01  8703.40.00  8704.21.90 Ex 02  

8702.90.00   8703.40.00 Ex 01  8704.31.10 (Exceto Ex 01)  

8702.90.00 Ex 01  8703.40.00 Ex 02  8704.31.20 (Exceto Ex 01)  

8703.21.00  8703.50.00  8704.31.30 (Exceto Ex 01)  

8703.22.10  8703.60.00  8704.31.90 (Exceto Ex 01)  

8703.22.90  8703.60.00 Ex 01  

8706.00.10 (exceto dos 

veículos do código 8702.40.10 

e Ex 01)  

8703.23.10  8703.60.00 Ex 02  8706.00.90 (Exceto Ex 01)  

8703.23.10 Ex 01  8703.70.00    

  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será calculada em relação 

às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto percentual as 

alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que trata a NC (87-7), comercializados pelas empresas que:  

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do Anexo 

II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será calculada em relação 

às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois pontos percentuais as 

alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-7), comercializados pelas empresas que:  

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do Anexo 

II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será calculada em relação 

às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto percentual as 

alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-7), comercializados pelas empresas que:  

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do Anexo 

II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  
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A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será calculada em relação 

às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-12) Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em dois pontos percentuais 

as alíquotas do imposto referentes aos veículos classificados nos códigos a seguir relacionados, que atendam ao 

disposto nos itens 3 e 8 do Anexo III do Decreto (citar nº deste Decreto).  

  

CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA TIPI  

8702.10.00  8703.22  8703.90.00  

8702.10.00 Ex 01  8703.23  8704.21.10 Ex 01  

8702.20.00  8703.24  8704.21.20 Ex 01  

8702.20.00 Ex 01  8703.31  8704.21.30 Ex 01  

8702.30.00  8703.32  8704.21.90 Ex 01  

8702.30.00 Ex 01  8703.33  8704.31.10 (exceto Ex 01)  

8702.40.90  8703.40.00  8704.31.20 (exceto Ex 01)  

8702.40.90 Ex 01  8703.50.00  8704.31.30 (exceto Ex 01)  

8702.90.00  8703.60.00  8704.31.90 (exceto Ex 01)  

8702.90.00 Ex 01  8703.70.00    

8703.21.00  8703.80.00    

  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-6) será calculada 

em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-13) Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um ponto percentual as 

alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que atendam ao disposto nos itens 4 e 8 

do Anexo III ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-6) será calculada 

em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-14) Entre 1º de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em dois pontos percentuais 

as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que atendam ao disposto nos itens 3 e 

7 do Anexo III ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-6) será calculada 

em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-15) Entre 1º de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um ponto percentual as 

alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que atendam ao disposto nos itens 4 e 7 

do Anexo III ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-6) será calculada 

em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-16) Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um ponto percentual as 

alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que atendam ao disposto nos itens 6 e 10 

do Anexo IV ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-6) será calculada 

em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-17) Entre 1º de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um ponto percentual as 

alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), que atendam ao disposto nos itens 6 e 9 

do Anexo IV ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC (87-6) será calculada 

em relação às alíquotas nelas previstas.  

  

__________________  
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NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

87.01  Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).    

8701.10.00  - Tratores de eixo único  0  

8701.20.00  - Tratores rodoviários para semirreboques  0  

8701.30.00  - Tratores de lagartas (esteiras)  0  

8701.9  - Outros, com uma potência de motor:    

8701.91.00  -- Não superior a 18 kW  5  

  Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica  0  

8701.92.00  -- Superior a 18 kW, mas não superior a 37 kW  5  

  Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica  0  

8701.93.00  -- Superior a 37 kW, mas não superior a 75 kW  5  

  Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica  0  

8701.94  -- Superior a 75 kW, mas não superior a 130 kW    

8701.94.10  Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders)  0  

8701.94.90  Outros  5  

  Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica  0  

8701.95  -- Superior a 130 kW    

8701.95.10  Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders)  0  

8701.95.90  Outros  5  

  Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica  0  

      

87.02  Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluindo o motorista.    

8702.10.00  - Unicamente com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel)  25  

  Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 

6m³, mas inferior a 9m³  10  

  Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³  0  

8702.20.00  - Equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão de ignição por 

compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico  25  

  Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 

6m³, mas inferior a 9m³  10  

  Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³  0  

8702.30.00  - Equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão alternativo de ignição 

por centelha (faísca*) e um motor elétrico  25  

  Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 

6m³, mas inferior a 9m³  10  

  Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³  0  

8702.40  - Unicamente com motor elétrico para propulsão    

8702.40.10  Trólebus  0  

8702.40.90  Outros  25  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

  Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 

6m³, mas inferior a 9m³  10  

  Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³  0  

8702.90.00  - Outros  25  

  Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 

6m³, mas inferior a 9m³  10  

  Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³  0  
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87.03  Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente concebidos 

para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso 

misto (station wagons) e os automóveis de corrida.    

8703.10.00  - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais para 

transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes  45  

8703.2  - Outros veículos, unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por centelha 

(faísca*):    

8703.21.00  -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3  7  

8703.22  -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 cm3    

8703.22.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  13  

8703.22.90  Outros  13  

8703.23  -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3    

8703.23.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  25  

  Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³  13  

8703.23.90  Outros  25  

  Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³  13  

8703.24  -- De cilindrada superior a 3.000 cm3    

8703.24.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  25  

8703.24.90  Outros  25  

8703.3  - Outros veículos, unicamente com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel):    

8703.31  -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3    

8703.31.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  25  

8703.31.90  Outros  25  

8703.32  -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 cm3    

8703.32.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  25  

8703.32.90  Outros  25  

8703.33  -- De cilindrada superior a 2.500 cm3    

8703.33.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  25  

8703.33.90  Outros  25  

8703.40.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão 

alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis de 

serem carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.50.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão de 

ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis de 

serem carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.60.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão 

alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico, suscetíveis de serem 

carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.70.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão de 

ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, suscetíveis de serem 

carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.80.00  - Outros veículos, equipados unicamente com motor elétrico para propulsão  25  

8703.90.00  - Outros  25  

      

87.04  Veículos automóveis para transporte de mercadorias.    

8704.10  - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias    

8704.10.10  Com capacidade de carga igual ou superior a 85 toneladas  0  

8704.10.90  Outros  0  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8704.2  - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):    
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8704.21  -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas    

8704.21.10  Chassis com motor e cabina  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  8  

8704.21.20  Com caixa basculante  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  4  

8704.21.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  4  

8704.21.90  Outros  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  8  

  Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores  10  

8704.22  -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 toneladas  
  

8704.22.10  Chassis com motor e cabina  0  

8704.22.20  Com caixa basculante  0  

8704.22.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

8704.22.90  Outros  0  

8704.23  -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 20 toneladas    

8704.23.10  Chassis com motor e cabina  0  

8704.23.20  Com caixa basculante  0  

8704.23.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

8704.23.40  De chassis articulado, para o transporte de troncos (forwarder), com grua incorporada, de 

potência máxima igual ou superior a 126 kW (170 HP)  5  

8704.23.90  Outros  0  

  Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, denominado comercialmente 
“trator florestal” e, tecnicamente, “forwarder”, exceto os do código  
8704.23.40  5  

8704.3  - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha (faísca*):    

8704.31  -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas    

8704.31.10  Chassis com motor e cabina  10  

  Ex 01 - De caminhão  0  

8704.31.20  Com caixa basculante  4  

  Ex 01 - Caminhão  0  

8704.31.30  Frigoríficos ou isotérmicos  4  

  Ex 01 - Caminhão  0  

8704.31.90  Outros  8  

  Ex 01 - Caminhão  0  

8704.32  -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas    

8704.32.10  Chassis com motor e cabina  0  

8704.32.20  Com caixa basculante  0  

8704.32.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

8704.32.90  Outros  0  

8704.90.00  - Outros  0  

      

87.05  Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, 

caminhõesguindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, 

veículos para varrer, veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos radiológicos), 

exceto os concebidos principalmente para transporte de pessoas ou de mercadorias.    

8705.10  - Caminhões-guindastes    

8705.10.10  Com haste telescópica de altura máxima igual ou superior a 42 m, capacidade máxima de 

elevação igual ou superior a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 

ou mais eixos de rodas direcionáveis  0  

8705.10.90  Outros  0  

8705.20.00  - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração  0  

8705.30.00  - Veículos de combate a incêndio  0  

8705.40.00  - Caminhões-betoneiras  0  

8705.90  - Outros    

8705.90.10  Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de poços 

petrolíferos  5  
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8705.90.90  Outros  5  

      

8706.00  Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.    

8706.00.10  Dos veículos da posição 87.02  25  

  Ex 01 - De veículos dos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00, 8702.20.00, 8702.30.00, 

8702.40.90 e 8702.90.00  0  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8706.00.20  Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10  5  

8706.00.90  Outros  10  

  Ex 01 - De caminhões  0  

      

87.07  Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, incluindo as 

cabinas.    

8707.10.00  - Para os veículos da posição 87.03  10  

8707.90  - Outras    

8707.90.10  Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10  5  

8707.90.90  Outras  5  

  Ex 01 - De veículos dos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00, 8702.20.00, 8702.30.00, 

8702.40.90 e 8702.90.00  0  

      

87.08  Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.    

8708.10.00  - Para-choques e suas partes  5  

8708.2  - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de cabinas):    

8708.21.00  -- Cintos de segurança  5  

8708.29  -- Outros    

8708.29.1  Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10    

8708.29.11  Para-lamas  5  

8708.29.12  Grades de radiadores  5  

8708.29.13  Portas  5  

8708.29.14  Painéis de instrumentos  5  

8708.29.19  Outros  5  

8708.29.9  Outros    

8708.29.91  Para-lamas  5  

8708.29.92  Grades de radiadores  5  

8708.29.93  Portas  5  

8708.29.94  Painéis de instrumentos  5  

8708.29.95  Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança  5  

8708.29.99  Outros  5  

8708.30  - Freios (travões) e servo-freios; suas partes    

8708.30.1  Guarnições de freios (travões) montadas    

8708.30.11  Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10  5  

8708.30.19  Outras  5  

8708.30.90  Outros  5  

8708.40  - Caixas de marchas (velocidades*) e suas partes    

8708.40.1  Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 

8704.10    

8708.40.11  Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750 Nm  5  

8708.40.19  Outras  5  

8708.40.80  Outras caixas de marchas  5  

8708.40.90  Partes  5  

8708.50  - Eixos motores com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de transmissão e eixos 

não motores; suas partes    

8708.50.1  Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10    

8708.50.11  Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais a 14.000 kg, 

redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio (travão) incorporado, do tipo 

utilizado em veículos da subposição 8704.10  5  
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8708.50.12  Eixos não motores  5  

8708.50.19  Outros  5  

8708.50.80  Outros  5  

8708.50.9  Partes    

8708.50.91  De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 

ou 8704.10  5  

8708.50.99  Outras  5  

8708.70  - Rodas, suas partes e acessórios    

8708.70.10  De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 

ou 8704.10  5  

8708.70.90  Outros  5  

8708.80.00  - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores de suspensão)  5  

  Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 (exceto a 

subposição 8704.10) e 87.05 e do código 8701.20.00  4  

  Ex 02 - Amortecedores de suspensão  16  

8708.9  - Outras partes e acessórios:    

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8708.91.00  -- Radiadores e suas partes  5  

8708.92.00  -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes  16  

  Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes)  4  

  Ex 02 - Partes  5  

8708.93.00  -- Embreagens e suas partes  16  

  Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05  4  

8708.94  -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes    

8708.94.1  Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.91 a 8701.95 ou 8704.10    

8708.94.11  Volantes  4  

8708.94.12  Colunas  4  

8708.94.13  Caixas  4  

8708.94.8  Outros    

8708.94.81  Volantes  5  

8708.94.82  Colunas  5  

8708.94.83  Caixas  5  

8708.94.90  Partes  5  

8708.95  -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags); suas partes    

8708.95.10  Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags)  5  

8708.95.2  Partes    

8708.95.21  Bolsas infláveis para airbags  5  

8708.95.22  Sistema de insuflação  5  

8708.95.29  Outras  5  

8708.99  -- Outros    

8708.99.10  Dispositivos para comando de acelerador, freio (travão), embreagem, direção ou caixa de 

marchas mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo utilizado por pessoas 

incapacitadas  0  

8708.99.90  Outros  5  

      

87.09  Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, do tipo utilizado em fábricas, 

armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a curtas distâncias; 

carros-tratores do tipo utilizado nas estações ferroviárias; suas partes.    

8709.1  - Veículos:    

8709.11.00  -- Elétricos  0  

8709.19.00  -- Outros  0  

8709.90.00  - Partes  5  

      

8710.00.00  Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes.  0  
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87.11  Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor 

auxiliar, mesmo com carro lateral; carros laterais.    

8711.10.00  - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50 cm3  35  

8711.20  - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm3, mas não superior a 250 

cm3    

8711.20.10  Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3  35  

8711.20.20  Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3  35  

8711.20.90  Outros  35  

8711.30.00  - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 cm3, mas não superior a 500 

cm3  35  

8711.40.00  - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 cm3, mas não superior a 800 

cm3  35  

8711.50.00  - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 cm3  35  

8711.60.00  - Com motor elétrico para propulsão  35  

8711.90.00  - Outros  35  

      

8712.00  Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.    

8712.00.10  Bicicletas  10  

8712.00.90  Outros  10  

      

87.13  Cadeiras de rodas e outros veículos para pessoas com incapacidade, mesmo com 

motor ou outro mecanismo de propulsão.    

8713.10.00  - Sem mecanismo de propulsão  0  

8713.90.00  - Outros  0  

      

87.14  Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.    

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8714.10.00  - De motocicletas (incluindo os ciclomotores)  12  

8714.20.00  - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para pessoas com incapacidade  0  

8714.9  - Outros:    

8714.91.00  -- Quadros e garfos, e suas partes  10  

8714.92.00  -- Aros e raios  10  

8714.93  -- Cubos, exceto de freios (travões), e pinhões de rodas livres    

8714.93.10  Cubos, exceto de freios (travões)  10  

8714.93.20  Pinhões de rodas livres  10  

8714.94  -- Freios (travões), incluindo os cubos de freios (travões), e suas partes    

8714.94.10  Cubos de freios (travões)  10  

8714.94.90  Outros  10  

8714.95.00  -- Selins  10  

8714.96.00  -- Pedais e pedaleiros, e suas partes  10  

8714.99  -- Outros    

8714.99.10  Câmbio de velocidades  10  

8714.99.90  Outros  10  

      

8715.00.00  Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas partes.  10  

      

87.16  Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros veículos não 

autopropulsados; suas partes.    

8716.10.00  - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do tipo trailer (caravana*)  10  

8716.20.00  - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos agrícolas  0  

8716.3  - Outros reboques e semirreboques, para transporte de mercadorias:    

8716.31.00  -- Cisternas  0  

8716.39.00  -- Outros  0  

8716.40.00  - Outros reboques e semirreboques  5  

8716.80.00  - Outros veículos  5  

  Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção  0  

  Ex 02 - Veículos de tração animal  0  
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8716.90  - Partes    

8716.90.10  Chassis de reboques e semirreboques  5  

8716.90.90  Outras  5  

  
__________________  

Capítulo 88  

Aeronaves e aparelhos espaciais, e suas partes  

Nota de subposições.  

1.- Considera-se “vazios (sem carga)”, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o peso dos aparelhos 

em ordem normal de voo, excluindo o peso do pessoal, do combustível e dos diversos equipamentos, exceto os 

fixados com caráter permanente.  

Notas Complementares (NC) da TIPI  

   

NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na posição 88.02 (exceto os do código 

8802.60.00):  

a) quando adquiridos ou arrendados por  empresa concessionária de linha regular de transporte aéreo;  

b) quando adquiridos ou arrendados por  empresa de aerofotogrametria, autorizadas pelo Ministério da Defesa; e  
c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB.  

   

NC (88-2) Ficam reduzidas para cinco por cento as alíquotas relativas aos produtos classificados na posição 88.02, 

quando adquiridos ou arrendados por empresa que explore serviços de táxi-aéreo.  

   
NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na subposição 8802.1, quando 

adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal.  

__________________  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

8801.00.00  Balões e dirigíveis; planadores, asas voadoras e outros veículos aéreos, não 

concebidos para propulsão a motor.  10  

      

88.02  Outros veículos aéreos (por exemplo, helicópteros, aviões); veículos espaciais 

(incluindo os satélites) e seus veículos de lançamento, e veículos suborbitais.    

8802.1  - Helicópteros:    

8802.11.00  -- De peso não superior a 2.000 kg, vazios (sem carga)  10  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.485, DE 3 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre a incidência das contribuições 

para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PIS/Pasep) e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), 

nas hipóteses que menciona, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de máquinas, 

implementos e veículos classificados nos códigos 73.09, 7310.29, 7612.90.12, 8424.81, 84.29, 



50 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2715/2021 

8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05, 87.06 

e 8716.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi, 

aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relativamente à receita bruta 

decorrente de venda desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento da contribuição para o 

Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, às alíquotas de 2% (dois 

por cento) e 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 1º O disposto no caput, relativamente aos produtos classificados no Capítulo 84 

da Tipi, aplica-se aos produtos autopropulsados ou não. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 2º A base de cálculo das contribuições de que trata este artigo fica reduzida:  

I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso da venda de 

caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg e caminhão monobloco com carga 

útil igual ou superior a 1.500 kg, classificados na posição 87.04 da TIPI, observadas as 

especificações estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal;  

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de venda 

de produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 73.09, 7310.29.20, 7612.90.12, 

8424.81, 84.29, 8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01, 8702.10.00 Ex 02, 

8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05, 8716.20.00 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados 

aos produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90). (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às pessoas jurídicas a que se refere 

o art. 17, § 5º, da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.  

 

Art. 2º Poderão ser excluídos da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep, 

da Cofins e do IPI os valores recebidos pelo fabricante ou importador nas vendas diretas ao 

consumidor final dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI, por conta e 

ordem dos concessionários de que trata a Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, a estes 

devidos pela intermediação ou entrega dos veículos, e o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicações - ICMS incidente sobre esses valores, nos termos 

estabelecidos nos respectivos contratos de concessão.  

§ 1º Não serão objeto da exclusão prevista no caput os valores referidos nos incisos 

I e II do § 2º do art. 1º.  

§ 2º Os valores referidos no caput:  

I - não poderão exceder a 9% (nove por cento) do valor total da operação;  

II - serão tributados, para fins de incidência das contribuições para o PIS/Pasep e 

da Cofins, à alíquota de 0% (zero por cento) pelos referidos concessionários.  

 

Art. 3º As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores, relativamente às vendas 

dos produtos relacionados nos Anexos I e II desta Lei, ficam sujeitos à incidência da 

contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS às alíquotas de: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros 

e seis décimos por cento), respectivamente, nas vendas para fabricante: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

a) de veículos e máquinas relacionados no art. 1º desta Lei; ou (Alínea acrescida 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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b) de autopeças constantes dos Anexos I e II desta Lei, quando destinadas à 

fabricação de produtos neles relacionados; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

II - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento) e 10,8% (dez inteiros e oito 

décimos por cento), respectivamente, nas vendas para comerciante atacadista ou varejista ou 

para consumidores. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo 

efeitos a partir de 1/5/2004) 

§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, a alterar a relação de 

produtos discriminados nesta Lei, inclusive em decorrência de modificações na codificação da 

TIPI. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 

1/5/2004) 

§ 2º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, relativamente à receita bruta auferida por comerciante atacadista ou 

varejista, com a venda dos produtos de que trata: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

I - o caput deste artigo; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

II - o caput do art. 1º desta Lei, exceto quando auferida pelas pessoas jurídicas a 

que se refere o art. 17, § 5º, da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001. (Inciso 

acrescido  pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, e com nova redação pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004) 

§ 3º Estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

os pagamentos referentes à aquisição de autopeças constantes dos Anexos I e II desta Lei, 

exceto pneumáticos, quando efetuados por pessoa jurídica fabricante: (“Caput” do parágrafo 

acrescido  pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - de peças, componentes ou conjuntos destinados aos produtos relacionados no 

art. 1º desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - de produtos relacionados no art. 1º desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º O valor a ser retido na forma do § 3º deste artigo constitui antecipação das 

contribuições devidas pelas pessoas jurídicas fornecedoras e será determinado mediante a 

aplicação, sobre a importância a pagar, do percentual de 0,1% (um décimo por cento) para a 

Contribuição para o PIS/Pasep e 0,5% (cinco décimos por cento) para a Cofins. (Parágrafo 

acrescido  pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005)  

§ 5º O valor retido na quinzena deverá ser recolhido até o último dia útil da quinzena 

subseqüente àquela em que tiver ocorrido o pagamento. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 6º Na hipótese de a pessoa jurídica fabricante dos produtos relacionados no art. 

1º desta Lei revender produtos constantes dos Anexos I e II desta Lei, serão aplicadas, sobre a 

receita auferida, as alíquotas previstas no inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido  

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

§ 7º A retenção na fonte de que trata o § 3º deste artigo:  

I - não se aplica no caso de pagamento efetuado a pessoa jurídica optante pelo 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - Simples e a comerciante atacadista ou varejista;  

II - alcança também os pagamentos efetuados por serviço de industrialização no 

caso de industrialização por encomenda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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Art. 4º O art. 5º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 5º Os componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes e peças dos 

produtos autopropulsados classificados nas posições 84.29, 84.32, 84.33, 

87.01 a 87.06 e 87.11, da TIPI, sairão com suspensão do IPI do 

estabelecimento industrial.  

§ 1º Os componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes e peças, 

referidos no caput, de origem estrangeira, serão desembaraçados com 

suspensão do IPI quando importados diretamente por estabelecimento 

industrial.  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo é condicionada a que o produto, 

inclusive importado, seja destinado a emprego, pelo estabelecimento 

industrial adquirente:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio 

de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 

desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, 

de 11/1/2013) 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 

nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
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II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 

modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes 

da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 

CCC; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

IV – (Revogado pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão 

mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 

custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 

1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003, com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 

termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis e 

gás natural. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação 

dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos 

sistemas elétricos de transmissão e distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme 

regulamentação do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com 

redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013 e revogado pela Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 

IX - prover recursos para o pagamento dos reembolsos das despesas com aquisição 

de combustível, incorridas até 30 de abril de 2016 pelas concessionárias titulares das concessões 

de que trata o art. 4º-A da Lei no 12.111, de 9 de dezembro de 2009, comprovadas, porém não 

reembolsadas por força das exigências de eficiência econômica e energética de que trata o § 12 

do art. 3º da referida Lei, incluindo atualizações monetárias, vedados o repasse às quotas e a 

utilização dos recursos de que trata o § 1º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 

21/6/2016) 

X - (VETADO na Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

XI - prover recursos para as despesas de que trata o art. 4º-A da Lei nº 12.111, de 9 

de dezembro de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

XII - prover recursos para pagamento de valores relativos à administração e 

movimentação da CDE, da CCC e da Reserva Global de Reversão (RGR) pela Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), incluídos os custos administrativos e financeiros 

e os encargos tributários; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, 

convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

XIII - prover recursos para compensar o impacto tarifário da reduzida densidade de 

carga do mercado de cooperativas de eletrificação rural, concessionárias ou permissionárias, 

em relação à principal concessionária de distribuição supridora, na forma definida pela Aneel; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

XIII-A - prover recursos, exclusivamente por meio de encargo tarifário, e permitir 

a amortização de operações financeiras vinculadas a medidas de enfrentamento dos impactos 

no setor elétrico decorrentes do estado de calamidade pública, reconhecida na forma prevista 

no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.120, de 1º/3/2021) 

XIV -  prover recursos para o custeio das isenções e do desconto de que tratam as 

disposições da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.010, de 25 de novembro 
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de 2020. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 1.010, de 25/11/2020, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.146, de 26/4/2021) 

XV - prover recursos para fins de modicidade tarifária no Ambiente de Contratação 

Regulada (ACR) por meio de créditos em favor das concessionárias e permissionárias de 

distribuição de energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

XVI - promover incentivo ao agrupamento de outorgas de que trata o art. 4º-E da 

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes: (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

I - das quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializem energia com 

consumidor final, mediante encargo tarifário incluído nas tarifas de uso dos sistemas de 

transmissão ou de distribuição ou cobrado diretamente dos consumidores pela CCEE, conforme 

regulamento da Aneel; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, 

convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

II - dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 

1º/3/2021) 

III - das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, a permissionárias e a 

autorizadas; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na 

Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

IV - dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Lei nº 12.783, de 11 de 

janeiro de 2013. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na 

Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

V - das quotas anuais pagas por concessionárias de geração de energia elétrica cuja 

obrigação esteja prevista nos respectivos contratos de concessão de que trata a lei resultante da 

conversão da Medida Provisória nº 1.031, de 23 de fevereiro de 2021; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 1.031, de 23/2/2021, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.182, 

de 12/7/2021) 

VI - (VETADO na Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

§ 1º-A. É a União autorizada a destinar os recursos oriundos do pagamento de 

bonificação pela outorga de que trata o § 7º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 

2013, à CDE, exclusivamente para cobertura dos usos de que tratam os incisos IX e X do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

§ 1º-B. O pagamento de que trata o inciso IX do caput é limitado a R$ 

3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais) até o exercício de 2017, sujeito à 

disponibilidade orçamentária e financeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 

21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei 

nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-C. O ativo constituído de acordo com o inciso IX do caput é limitado à 

disponibilidade de recursos de que trata o § 1º-B, destinados a esse fim, vedados o repasse às 

quotas anuais e a utilização dos recursos de que trata o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-D. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 950, de 8/4/2020, com 

prazo de vigência encerrado em 5/8/2020, conforme Ato Declaratório nº 105, de 6/8/2020, 

publicado no DOU de 7/8/2020) 

§ 1º-E. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 950, de 8/4/2020, com 

prazo de vigência encerrado em 5/8/2020, conforme Ato Declaratório nº 105, de 6/8/2020, 

publicado no DOU de 7/8/2020) 

§ 1º-F. Aos recursos de que trata o § 1º deste artigo serão, excepcionalmente, 

acrescidos os recursos de que trata o art. 5º-B da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, conforme 
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regulamento e sob a fiscalização da Aneel. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

§ 1º-G Fica a União autorizada a destinar recursos para a CDE, limitados a R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), para o custeio de que trata o inciso XIV do caput deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.010, de 25/11/2020, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.146, de 26/4/2021) 

§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel 

corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada 

pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 2º-A. O poder concedente deverá apresentar, conforme regulamento, até 31 de 

dezembro de 2017, plano de redução estrutural das despesas da CDE, devendo conter, no 

mínimo:  

I - proposta de rito orçamentário anual;  

II - limite de despesas anuais;  

III - critérios para priorização e redução das despesas;  

IV - instrumentos aplicáveis para que as despesas não superem o limite de cada 

exercício. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 aos 

agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º-A. O disposto no § 3º aplica-se até 31 de dezembro de 2016. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, 

de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-B. A partir de 1º de janeiro de 2030, o rateio das quotas anuais da CDE deverá 

ser proporcional ao mercado consumidor de energia elétrica atendido pelos concessionários e 

pelos permissionários de distribuição e de transmissão, expresso em MWh. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, 

de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-C. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, a proporção do rateio 

das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para atingir aquela 

prevista no § 3º-B. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-D. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh das 

quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou superior 

a 69 kV será 1/3 (um terço) daquele pago pelos consumidores atendidos em nível de tensão 

inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, 

convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-E. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh das 

quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou superior 

a 2,3 kV e inferior a 69 kV será 2/3 (dois terços) daquele pago pelos consumidores atendidos 

em nível de tensão inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 

22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-F. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, o custo do encargo 

tarifário por MWh das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para 

atingir as proporções previstas nos §§ 3º-D e 3º-E. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
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§ 3º-G. A partir de 1º de janeiro de 2017, o consumidor beneficiado pela Tarifa 

Social de Energia Elétrica ficará isento do pagamento das quotas anuais da CDE. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-H. Observado o disposto no § 3º-B deste artigo, o custo do encargo tarifário 

por megawatt-hora (MWh) das quotas anuais da CDE de que trata o inciso I do § 1º deste artigo 

deverá ser igual para os agentes localizados nos Estados de uma mesma região geográfica, a 

partir de 1º de janeiro de 2021. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 

1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de até 

100 % (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído o 

valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 

obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data de 

publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão 

mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos interligados, 

compensando-se os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e 

vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 

1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que 

considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria 

produtora do combustível. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 4º-A. A partir de 1º de janeiro de 2017, o valor anual destinado para garantir a 

compra mínima de que trata o § 4º deste artigo:  

I - será limitado a valor máximo, estipulado a partir do valor médio desembolsado 

nos anos de 2013, 2014 e 2015, corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro que o 

substituir;  

II - deverá descontar, para cada beneficiário, o estoque de carvão mineral custeado 

pela CDE e não consumido no ano anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 

Eletrobras. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 5º-A. Até 1º de maio de 2017, terá início a administração e movimentação da 

CDE e da CCC pela CCEE, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno ou externo 

da administração pública federal sobre a gestão dessas contas. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, 

de 17/11/2016) 

§ 5º-B. Os valores relativos à administração dos encargos setoriais de que trata o § 

5º-A e da RGR, incluídos os custos administrativos e financeiros e os encargos tributários 

incorridos pela CCEE, deverão ser custeados integralmente à CCEE com recursos da CDE, 

conforme regulação da Aneel, não podendo exceder a 0,2% (dois décimos por cento) do 

orçamento anual da CDE, sendo excluídos desse limite os encargos tributários. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - 

RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos III 

e IV do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
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§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão custeados 

pela CDE até 2027. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 

hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados 

anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual 

da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na 

Eletrobras, de disponibilidade de recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de desenvolvimento 

e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de equipamentos de energia 

fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 12. As receitas e as despesas da CDE deverão ser publicadas mensalmente em 

sítio da internet, com informações relativas aos beneficiários das despesas cobertas pela CDE 

e os respectivos valores recebidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com 

redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 13. A CDE cobrirá as despesas assumidas relacionadas à amortização de 

operações financeiras vinculadas à indenização por ocasião da reversão das concessões e para 

atender à finalidade de modicidade tarifária, nas condições, nos valores e nos prazos em que 

essas obrigações foram atribuídas à CDE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

§ 14. Na aplicação dos recursos de que tratam os incisos VII e XIII do caput, as 

concessionárias de serviço público de distribuição cujos mercados próprios sejam inferiores a 

500 GWh/ano e que sejam cooperativas de eletrificação rural terão o mesmo tratamento 

conferido às cooperativas de eletrificação rural enquadradas como permissionárias de 

distribuição de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 15. Os recursos de que trata o inciso V do § 1º deste artigo somente poderão ser 

destinados à finalidade especificada no inciso XV do caput deste artigo, na forma do § 2º do 

art. 4º da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.031, de 23 de fevereiro de 2021. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia elétrica, 

a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de 

energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 

interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de 

rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de 

até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir característica de 

enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for 

atendido com energia elétrica pela distribuidora local; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 

tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 

igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido pela 

concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela ANEEL, 

quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no Grupo B, 

excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica 
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pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Estabelece normas para outorga e prorrogações 

das concessões e permissões de serviços 

públicos e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores 

 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das 

atuais e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica 

a consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual ou 

superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com 

produtor independente de energia elétrica.  

§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste 

artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 

autorizado de energia elétrica do sistema interligado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.648, de 27/5/1998 )  

§ 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga 

igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar 

pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado.  

§ 2º-A. A partir de 1º de janeiro de 2019, os consumidores que, em 7 de julho de 

1995, consumirem carga igual ou superior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e forem atendidos 

em tensão inferior a 69 kV poderão optar pela compra de energia elétrica a qualquer 

concessionário, permissionário ou autorizatário de energia elétrica do sistema. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir 

os limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16.  

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 

contratos de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de acordo com 

prazos, formas e condições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum prazo 

poderá exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à 
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concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento tarifário 

para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de energia elétrica 

que haja perdido mercado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos 

sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público, 

mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios 

fixados pelo poder concedente.  

§ 7º O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei 

deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, com um ou mais 

fornecedores, sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o disposto 

no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 8º Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta 

Lei poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa regulada, garantida a 

continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, desde que 

informem à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição local, com 

antecedência mínima de 5 (cinco) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 9º Os prazos definidos nos §§ 4º e 8º deste artigo poderão ser reduzidos, a critério 

da concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será facultada 

aos consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia elétrica 

produzida por geração própria, em regime de autoprodução ou produção independente, a 

redução da demanda e da energia contratadas ou a substituição dos contratos de fornecimento 

por contratos de uso dos sistemas elétricos, mediante notificação à concessionária de 

distribuição ou geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 

que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra 

de energia elétrica.  

 

Seção IV 

Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração 

 

Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, as 

que se destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio do 

concessionário de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as destinadas 

a interligações internacionais. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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